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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2025 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

SOLICITAÇÃO Nº 2025/4101  

DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

HORA: 08 HORAS E 30 MINUTOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO PARA A COMUNIDADE DE SÃO ROQUE FIGUEIRA DE MELLO NO MUNICÍPIO DE 

GARIBALDI 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

PARTICIPAÇÃO: GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

  

O MUNICÍPIO DE GARIBALDI, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que, no dia e hora acima descritos, realizará licitação na modalidade Concorrência, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço, através do endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br, 

processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 73 de 2022 e do Decreto Municipal 

nº 4.765/2023. 

Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura 

Municipal de Garibaldi, RS, junto ao Departamento de Compras e Licitações, localizado na Rua 

Júlio de Castilhos, nº 254, Centro, ou pelo telefone (54) 3462-8228, ou ainda através do e-

mail: licitacoes@garibaldi.rs.gov.br. 

As empresas que desejarem participar da referida Concorrência Eletrônica deverão 

efetuar os procedimentos junto ao sítio eletrônico, conforme determinado neste edital. 

1 - DO OBJETO 

  

1.1.  O presente edital objetiva a Contratação de empresa para fornecimento de 

Serviço de Perfuração de Poço Artesiano Tubular Profundo com Materiais e Equipamentos, 

para execução de projeto de poço em área do Município de Garibaldi, para perfuração, 

instalação de captação de água subterrânea, e elaboração de projeto de anuência prévia para 

perfuração de 1 poços tubular, bem como projeto de outorga de uso d'água subterrânea 

(autorização para uso d'água), os materiais e equipamentos, na Localidade de São Roque 

Figueira de Mello, no interior do município, tudo conforme projetos, planilhas de orçamento, 

cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e minuta de contrato, que integram esta 

licitação. 

1.2.  O preço máximo aceito para a execução da obra é R$ R$ 98.075,03 (noventa 

e oito mil e setenta e cinco reais e três centavos). 

1.3. Esta construção compreende material e mão de obra em regime de empreitada 

por preço unitário, tudo conforme projeto de engenharia, composto de planta, memorial 

descritivo, planilha orçamentária e cronograma de execução físico-financeiro, mais minuta de 

contrato que são partes integrantes e não desmembráveis do presente edital. 

1.4. A execução dos trabalhos atenderá as normas vigentes, projetos, memorial 

descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, que fazem parte integrante 

do presente. 

1.5. Os valores para as obras estão de acordo com planilhas orçamentárias. 

1.6. O projeto, de anuência prévia e de outorga de uso d'água subterrânea deverá ser 
encaminhado ao Órgão Responsável pelo registro da utilização de Recursos Hídricos Estadual 

no prazo de 30 dias após a perfuração do poço. 

http://www.garibaldi.rs.gov.br/
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1.7. A localização do poço será na propriedade localizada na Estrada São Roque, 

Comunidade São Roque Figueira de Mello, interior do Município de Garibaldi. A matrícula do 

imóvel é referente ao número 6.596, livro 2-RG, do Ofício do Registro de Imóveis da comarca 

de Garibaldi, situada entre as coordenadas geográficas 22s (Sirgas 200), -29,2684 e -

51,5946 na escala de Greenwich. 

1.8. A empresa contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 25 (vinte e 

cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços concedida pela 

Secretaria de Agricultura e Pecuária. O início da obra está condicionado à Licença Ambiental 

Prévia solicitada pela empresa contratada junto aos órgãos competentes. 

1.9. O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Início dos Serviços, emitida pela Secretaria de Agricultura e 

Pecuária, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa da empresa 

contratada e aceite da secretaria contratante. 

1.10. No prazo de 30 dias, após a perfuração do poço, a empresa contratada deverá 

encaminhar o projeto, de anuência prévia e de outorga de uso d'água subterrânea deverá ser 

encaminhado ao Órgão Responsável pelo registro da utilização de Recursos Hídricos Estadual. 

1.11. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

nos limites da Lei. 

1.12. O projeto será considerado finalizado somente se o poço tiver a Outorga 

devidamente emitida pelo Sistema de Outorga de Água do Rio Grande do Sul da Secretaria do 

Meio Ambiente e Infraestrutura (SEMA) no prazo de 30 dias após a conclusão da perfuração, 

documento que legitima a operação do poço, conseguinte, trata de licença para extração de 

água. Além disso, o poço deve demonstrar operacionalidade (funcionar) por meio de teste de 

vazão que comprove a viabilidade de sua utilização atestado pelo fiscal da obra. 

1.13. Os serviços deverão ser executados em conformidade com normativas oficiais 

existentes, como as NBR’s e Especificações Técnicas de órgãos relacionados à fiscalização 

ambiental. 

1.14. A empresa contratada deverá seguir fielmente o projeto do Laudo 

Hidrogeológico de Estudo Prévio conforme Memorial Descritivo. 

1.15. O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços, emitida pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa da 

empresa contratada e aceite da secretaria contratante. 
 

2 – DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1. O edital será publicado, no sitio eletrônico, no máximo, até o dia 04 de novembro 

de 2025; 

2.2. A data e hora limite para recebimento de propostas nos termos exigidos no edital 

é 15 de dezembro de 2025, às 08h29min; 

2.3. A abertura das propostas ocorrerá no dia 15 de dezembro de 2025, às 

08hrs30min; 

2.4. A disputa terá início no dia 15 de dezembro de 2025, às 09hrs; 

2.5. O endereço eletrônico para formalização de questionamentos e impugnações: 

licitacoes@garibaldi.rs.gov.br; 

2.6. Sítio eletrônico da sessão: www.pregaobanrisul.com.br.  

2.7. Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

http://www.garibaldi.rs.gov.br/
http://www.pregaobanrisul.com.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI 

Rua Júlio de Castilhos, 254 – Centro – Garibaldi-RS  CEP: 95720-000 
               Cx. Postal 21  -  Fone: 3462-8200 – Fax: 3462-8228 – www.garibaldi.rs.gov.br          3 

 

 

buscar informações a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 

correta utilização. 

3.2.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br, e pelo telefone (51) 3288-1160. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame, cumprir as regras do presente edital, 

devendo: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. As informações acerca do andamento do processo licitatório serão 

encaminhadas pela Agente de Contratação, via chat, ficando a cargo do licitante a 

responsabilidade pelo acompanhamento. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da licitação 

na forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.4.  Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

f) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários. 

http://www.garibaldi.rs.gov.br/
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3.4.4. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.4, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.4.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem as alíneas “g” e “i” poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.4.7. O disposto nas alíneas “g” e “i” não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.5.  Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da 

presente licitação, desde que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 

2009; 

b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado. 

d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na 

Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social 

da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

3.5. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as 

respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s).  

3.5.1. A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

4.1. A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e o horário previstos no 

item 2, os que desejarem participar deverão encaminhar as propostas (ou retirar aquelas já 

enviadas) para o lote de interesse, exclusivamente através do sítio eletrônico informado neste 

Instrumento.  

4.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.  

4.3. As propostas deverão utilizar como modelo a Planilha Orçamentária, anexo deste 

edital, devendo, obrigatoriamente, conter a cotação de todos os itens, preço unitário e global, 

constantes na Planilha de Orçamento, expressos em moeda corrente nacional (Real), 

observando-se a ordem cronológica dos itens e especificações, sem qualquer alteração quanto 

à ordem e característica, sob pena de desclassificação da proposta, bem como o percentual de 

BDI e dos Encargos Sociais. 
4.3.1. Para fins de compatibilização dos sistemas (Licitacon e Licitacon Obras), a 

proposta final deverá ser encaminhada utilizando a função ARRED (função para arredondar do 

http://www.garibaldi.rs.gov.br/
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excel), com até duas casas decimais. 

4.4. Havendo divergência entre o valor total e o unitário de cada item, prevalecerá o 

valor unitário. 

4.5. Por se tratar de julgamento global, ou seja, uma única licitante vencedora para a 

execução da obra, a licitante deverá cotar a totalidade dos itens constantes na Planilha 

Orçamentária, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.6. O valor total da proposta, bem como os valores unitários (tanto de 

material, quanto de mão de obra), não poderão exceder os valores contidos na 

planilha orçamentária, sob pena de desclassificação da proposta.  

4.6.1. A planilha atualizada será submetida à análise do setor de engenharia, 

a fim de que seja observada a existência de eventual “jogo de planilha”. 

4.6.2. Poderá ser motivo de desclassificação da proposta se os preços unitários (tanto 

de material, quanto de mão de obra) que compõem o valor global da obra apresentarem 

discrepâncias ou variações não proporcionais entre si e com o preço orçado, caracterizando 

com isso “jogo de planilha”. 
 

4.7. ALÉM DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR 

DE FORMA ANEXA A PROPOSTA (INICIAL E ATUALIZADA), OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 

I – Planilha Orçamentária, em conformidade com o modelo constante nos anexos 

técnicos;  

II - Cronograma Físico - Financeiro para a obra, prevendo a execução no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, que deverá estar de acordo com a obra efetivamente 

executada, conforme cronograma, anexo deste edital.  

a) O Cronograma Físico-Financeiro deverá, obrigatoriamente, ser discriminado 

constando a totalidade dos itens descritos na planilha orçamentária. 

b) O Cronograma Físico-Financeiro da obra não poderá prever prazo de execução 

superior a 90 (noventa) dias. 

c) A licitante que não anexar o cronograma ou prever prazo de execução superior ao 

estabelecido será automaticamente desclassificada. 

III - Detalhamento dos Encargos Sociais sobre a mão de obra ofertada.  

IV - Detalhamento do Cálculo do Benefício de Despesas Indiretas (BDI) ofertado. 

V - Declaração de que a proposta econômica da empresa compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

modelo Anexo I. Caso esta declaração não seja apresentada, a empresa restará 

desclassificada. 

4.8. Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, 

CNPJ, endereço completo, número de telefone, e correio eletrônico.  

4.9. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total 

responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja 

visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer 

ação do Agente de Contratação que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de 

desclassificação. 

4.10. O valor proposto para o lote cotado deverá ser o mesmo informado na proposta 

anexada ao sistema, sob pena de desclassificação. É de total responsabilidade do 

licitante o correto preenchimento do valor junto ao sistema, levando em 

consideração o critério de julgamento da licitação. Após a abertura das propostas no 

horário designado, não é possível alterar valores lançados de forma incorreta no sistema. 

4.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 
execução desta obra, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

http://www.garibaldi.rs.gov.br/
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devido a erro ou má interpretação por parte da licitante.  

4.12. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, 

fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, 

seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou 

que venham a incidir sobre os produtos, objeto desta licitação. 

4.13. Entende-se por encargos referentes à proposta os tributos (impostos, taxas), 

contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, 

administração, lucros, máquinas e ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, 

hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 

neste edital. 

4.14. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

Caso a empresa não informe este prazo em sua proposta, será considerado automaticamente 

como sendo 60 (sessenta) dias. 

 

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, quando o Agente de Contratação verificará as propostas 

apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.  

5.2. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de 

Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.3. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

5.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

 

6 – DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 

6.1. Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  

6.2. O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, decrescentes, nos termos do art. 56, I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 500,00 

(quinhentos reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

6.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.  

6.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.  

6.6. Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.  

6.7. Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para 

lance, deverá, imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat. 
I – Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão. 
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II – Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em 

consideração a justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados 

lances anteriores a este. 

6.8. No caso de desconexão do Agente de Contratação, no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

6.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

licitantes.  

6.9. O modo de disputa será o aberto. A etapa de envio de lances na sessão pública 

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.9, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 

6.9.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

6.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do subitem 6.9.1, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.10. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério 

do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 8.5. deste Edital; 

6.10.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

6.10.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 10 (dez) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 

até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 6.10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

6.10.3. O disposto no item 6.10 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.11. Se não houver licitante que atenda ao item 6.10 e seus subitens, serão 

observados os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
6.11.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 
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a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

6.13. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

valor de referência da Administração. 

6.14. Todos os licitantes participantes e classificados para o lote devem estar cientes 

que, caso a licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, o Agente de 

Contratação procederá a renegociação do lote com a próxima classificada, obedecendo a 

ordem de classificação. 

I – O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada. 

II – Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa. 

6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

6.16. O critério de julgamento de classificação das empresas será o MENOR VALOR 

GLOBAL. 

6.17.  Somente serão considerados válidos os lances dos licitantes que forem inseridos 

na “sala de disputa”, não sendo considerados outros meios, tais como chat do sistema, e-

mail, etc. 

 

7 - DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

7.1. Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, para a empresa detentora da melhor oferta realizar o upload no 

sistema da proposta final atualizada, conforme Planilha Orçamentária, anexo deste edital, 

acompanhada dos documentos complementares solicitados no item 4.6. do edital. 

7.1.1. Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado 

na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado.  

7.1.2. A pedido da empresa ou por decisão do Agente de Contratação, tal prazo 

poderá ser prorrogado.  

7.2. Será desclassificada a proposta que:  

a) não atender a todos os requisitos exigidos no item 4 deste Edital;  

b) contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido;  

c) divergir dos termos deste edital;  

d) omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

e) contiver vícios insanáveis; 

f) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação, mesmo após negociação; 

g) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

h) opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente.  

7.3. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste 

Edital.  

7.4. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, 
prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros.  
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7.5. O licitante vencedor terá o prazo de 24 (vinte e quatros) horas, contado da 

solicitação do Agente de Contratação no sistema, para envio da proposta e, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput 

deste artigo. 

7.5.1. A critério do Agente de Contratação, o prazo supramencionado, poderá ser 

prorrogado, uma única vez; 

7.5.2. Caso o prazo indicado no item 7.5 encerre em final de semana e/ou 

feriado, será automaticamente prorrogado para o mesmo horário do primeiro dia 

útil subsequente; 

7.6. Para fins de compatibilização dos sistemas (Licitacon e Licitacon Obras), a 

proposta final deverá ser encaminhada utilizando a função ARRED (função para arredondar do 

excel), com até duas casas decimais. 

7.7. Havendo divergência entre o valor total e o unitário de cada item, prevalecerá o 

valor unitário. 

7.8. Por se tratar de julgamento global, ou seja, uma única licitante vencedora para a 

execução da obra, a licitante deverá cotar a totalidade dos itens constantes na Planilha 

Orçamentária, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU.  

 

8.2 - O licitante que restar vencedor deverá anexar ao sistema até a data e o horário 

estabelecidos pelo Agente de Contratação, os documentos a seguir relacionados. 

 

8.3 – As empresas cadastradas no Cadastro de Fornecedores do 

Departamento de Compras e Licitações do Município deverão apresentar os seguintes 

documentos de habilitação, em vigor: 

I – Certificado de Registro ao Fornecedor (CRF), expedido por esta Prefeitura no ato 

do Cadastramento em vigor, (ou seja, com todos os documentos em vigor), no caso de 

documentos com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar junto ao CRF, os 

documentos atualizados na forma de cópia reprográfica autenticada, salvo os emitidos via 

internet. – Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a 

documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato 

Constitutivo). 

II – Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA 

para licitar ou contratar com a Administração Pública (Anexo IV), assinada por representante 

legal da empresa. 
III – Declaração da licitante de cumprimento ao art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição 
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Federal (Anexo V), assinada por representante legal da empresa. 

IV – Declaração, sob as penas da lei, assinada por representante legal da 

empresa, conforme modelo (Anexo VI), de que disporá de instalações, equipamentos, 

e pessoal técnico adequado e indispensáveis para a realização da obra objeto desta 

licitação. 

V – Declaração, assinada pelo responsável técnico, de que o mesmo assume o 

compromisso de realizar visitas regulares na obra, de modo a garantir o perfeito andamento 

dos serviços, prestando total assistência técnica para execução, conforme Modelo (Anexo 

IX). 

VI - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de 

eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de 

penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos 

endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada 

pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do anexo VII. 

VII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 

e em outras normas, conforme modelo anexo VIII. Esta declaração deverá ser adaptada caso 

a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, 

conforme opções constantes no modelo.  

VIII – Documentos de Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira 

estabelecidos no item 8.4, incisos III e IV, deste edital. 

 

8.4. As empresas não cadastradas no Cadastro de Fornecedores do 

Departamento de Compras e Licitações do Município deverão apresentar os seguintes 

documentos de habilitação, em vigor na data de abertura da Sessão Pública da Concorrência: 

 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

b) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova, indicando a diretoria em exercício; 

c) Registro Comercial no caso de empresa individual. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), com data de 

emissão de até 06 (seis) meses a data de abertura do certame; 

b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede ou domicílio do 

Licitante. 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS) e 

seguridade social. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do 

TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST). 

g) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com prazo de validade em vigor. 
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a.1) Caso a certidão não possua prazo de validade, será considerada vigente aquela 

com até 90 dias de emissão, a contar da data de expedição.  
 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão por meio de 1 (um) atestado de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro em nome do 

profissional técnico de nível superior, pelo qual tenha sido contratado para a execução de obra 

similar ao objeto do presente certame e se tratar de obra já concluída, demonstrando pelo 

menos, uma perfuração de poço artesiano profundo, com no mínimo 100,00m (cem metros), 

devidamente registrado no CREA e/ou CAU. Não será permitida a soma de atestados, 

portanto, os quantitativos de serviços deverão ser atendidos por um único atestado, que 

deverá estar devidamente registrado na entidade profissional competente, em conformidade 

com o artigo 67, inciso II, da Lei n.º 14.133/21.  

b) Prova de registro ou inscrição no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(Confea) ou Conselhos Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), mediante apresentação 

de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, comprovando que a empresa encontra-se 

registrada, dentro do prazo de validade; 

c) Certidão de registro do responsável, ligado ao objeto da presente Licitação, no 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (Crea), que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de 

validade, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja 

circunscrição não seja do Rio Grande do Sul, deverão receber o visto do CREA-RS (Resolução 

nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 

d) A Certidão deverá ser do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica 

solicitado na alínea “a”. 

e) A empresa deverá comprovar o vínculo profissional técnico constante na alínea “c”, 

mediante a apresentação: 

I - Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato 

social; ou, 

II - No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social 

(CTPS), assinada com data anterior à publicação deste edital; ou, 

III – Se prestador de serviço, mediante contrato de prestação de serviço, com firma 

reconhecida em cartório, que comprove a relação entre as partes, e que tenha sido firmado 

em data anterior a publicação desta licitação; 

e.1.) Fica dispensada a comprovação de vínculo, para o profissional constante na 

alínea “d”, no caso da certidão de registro expedida pelo Conselho Regional pertinente (item 

b/c) demonstrar o vínculo entre o profissional responsável técnico e a empresa licitante; 

f) Declaração da empresa licitante, assinada pelo responsável técnico da empresa, 

(indicado na alínea “c”), de que vistoriou o local das obras e de suas condições pelo qual 

reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações 

assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação, que 

verificou todos os materiais, ferramental e equipamento necessário à execução da obra. 

(Modelo Anexo XI)  

f.1) A declaração deverá ser assinada pelo Técnico do Município após a visita técnica. 

f.2) A visita técnica deverá ser agendada até o segundo dia útil anterior a data da 

licitação com o Departamento de Engenharia, através do telefone (54) 3462.8222.  

f.3) Caso a licitante opte pela não realização da visita técnica, deverá apresentar 

Declaração, assinada pelo responsável técnico de que está ciente do local das obras e de suas 

condições pelo qual reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das 

obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente 

licitação, bem como que verificou todos os materiais, ferramental e equipamento necessário à 
execução da obra, não podendo alegar futuramente desconhecimentos das condições do local 
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e ainda, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou 

argumento futuro, inclusive em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços 

propostos, quanto à não vistoria antecipada. (Modelo Anexo XII) 
 

V – Declarações: 

I – Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA 

para licitar ou contratar com a Administração Pública (Anexo IV), assinada por representante 

legal da empresa. 

II – Declaração da licitante de cumprimento ao art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição 

Federal (Anexo V), assinada por representante legal da empresa. 

III – Declaração, sob as penas da lei, assinada por representante legal da 

empresa, conforme modelo (Anexo VI), de que disporá de instalações, equipamentos, 

e pessoal técnico adequado e indispensáveis para a realização da obra objeto desta 

licitação. 

IV – Declaração, assinada pelo responsável técnico, de que o mesmo assume o 

compromisso de realizar visitas regulares na obra, de modo a garantir o perfeito andamento 

dos serviços, prestando total assistência técnica para execução, conforme Modelo (Anexo 

IX). 

V - Declaração da licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, indicando 

endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive 

notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer 

com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de 

recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do 

anexo VII. 

VI - Declaração da licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, conforme 

modelo anexo VIII. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao 

regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no 

modelo.  

VII - Declaração da licitante de que comunicará qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos que venha alterar a sua capacidade jurídica, 

técnica, fiscal ou econômico-financeira. 

VIII – Declaração, firmada pelo representante legal, de que a empresa licitante não 

possui em seu quadro societário, nenhum servidor público na ativa, nem empregados da 

Empresa Pública ou Sociedade de Economia Mista. 

 
 

8.5. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 

I) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se 

utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, 

quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) 

categoria(s).  

II) Ainda, para o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123/2006, como condição para aplicação do disposto no item 6.10., deste edital, mediante 

apresentação de declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, firmada pelo responsável legal e contador ou técnico contábil, com o 

receptivo CRC, e com data não superior a 60 (sessenta) dias da data da licitação. 
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II.I) Em substituição ao documento supramencionado, poderá ser 

apresentada Certidão Simplificada, que comprove o enquadramento da Licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, emitida pela Junta Comercial do 

Estado de sede da Licitante, certificada digitalmente e com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias da data da licitação. 

III) A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006.  

IV) A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, 

RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, 

podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo 

prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à 

contratação. 

V) A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar 

todos os documentos elencados no Item 8.3 e/ou 8.4 no momento da fase de habilitação, 

ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos 

fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, 

mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será 

automaticamente inabilitada. 

 

8.6. Das autenticações e cópias dos Documentos 

I) Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar 

autenticados, exceto os emitidos via internet.  

II) A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será 

realizada mediante apresentação do documento original.  

III) Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo 

em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21. 

IV) Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura. 

 

8.7. Da apresentação dos documentos  

I) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

devem: 

a) Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz. 

b) Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que 

são legalmente válidos tanto para matriz como para filial. 

c) Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a 

licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial. 

 

9  - ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO 

 

9.1.  Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, durante o prazo de 10 (dez) minutos, encerrado este prazo 

automaticamente pelo sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

9.2.  Havendo a manifestação motivada do interesse em recorrer, será concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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9.2.1. O recurso deverá versar sobre: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação. 

9.2.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 9.2.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

9.3.  O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

9.5.  O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.6.  A impugnação ao edital de licitação deve ser protocolada em até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.6.1. A impugnação deverá ser encaminhada ao e-mail 

licitacoes@garibaldi.rs.gov.br, o qual servirá como protocolo oficial. 

9.6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

encaminhadas para o endereço eletrônico da impugnante e divulgadas no sítio eletrônico da 

Administração. 

9.7. Os recursos, impugnações e contrarrazões interpostos fora do prazo não serão 

conhecidos. 

9.8.  A licitante poderá encaminhar pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso 

hierárquico. 

 

10 – DA ADJUDICAÇÃO 

 

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que 

ofertou o menor valor será declarada vencedora. 

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, o Agente de Contratação 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Agente de Contratação 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

11 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

  

11.1. O licitante vencedor receberá o termo de contrato ou o instrumento equivalente, 

preferencialmente via digital, para assinatura imediata, devendo devolver o documento no 

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
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11.2. Expirado o prazo sem assinatura, será facultado à Administração, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 11.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11.5.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

11.6. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

11.7. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente as normas 

vigentes, projetos, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, 

que fazem parte integrante do presente o edital, inclusive em relação à qualidade dos 

materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

11.8. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições 

para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo 

apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

11.9. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

11.10.  A gestão do presente contrato ou instrumento equivalente será feita pelo 

servidor ROGÉRIO AIMI, matrícula 6552, tendo como obrigação: 

a) conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; 

b) acompanhar a publicação tempestiva do extrato do contrato; 

c) conferir a existência de designação de fiscal para o contrato celebrado pela 

Administração; 

d) controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, 

inclusive em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação; 

e) adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando 

for o caso, atendidas as formalidades previstas na legislação.  

f) receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-

financeiro, encaminhando-os para os órgãos competentes realizarem a análise 

correspondente, submetendo-os à autoridade; 

g) deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este 

detenha experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de 

acordo com as regras do processo que deu origem à contratação; 

h) examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do 
contratado em relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em 

caso de irregularidade, dando ciência à autoridade, sugerindo a aplicação de sanção e a 
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rescisão contratual se persistir o descumprimento, observados ampla defesa e o contraditório; 

i) manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação; 

j) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

11.11. A fiscal do presente contrato ou documento equivalente será a servidora 

CARLA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula nº 2.502, tendo como obrigação: 

a)  conhecer os termos do processo de contratação e as condições do contrato, em 

especial os prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, os casos de rescisão, a 

existência de cláusula de modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de 

bens, em estrita observância ao edital e ao contrato; 

c) juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, 

anexar correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à 

execução do contrato, no processo de fiscalização; 

d) registrar todas as ocorrências durante a execução do contrato, solicitando ao 

Departamento Jurídico a notificação por escrito do contratado, que deverá conter 

determinação para saneamento das faltas ou defeitos observados em prazo a ser estipulado 

de acordo com o caso concreto; 

e) fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo 

à autoridade superior a aplicação das sanções, na forma do edital e do contrato, no caso de 

inadimplência, garantindo ao contratado o direito de defesa; 

f) conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento; 

g) dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo 

circunstanciado; 

h) dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo 

circunstanciado, se houver previsão expressa na portaria de designação; e 

i) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

11.12.  A extinção do contrato poderá ser: 

a)  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b)  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c)  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

11.13. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO/REPACTUAÇÃO 

11.13.1. No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, se for o caso, 

até o índice do IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, respeitado o 

interregno de um ano para concessão. 

11.13.2. A contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 

atualização dos preços vigentes, mediante solicitação à Administração Municipal, 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.  

11.13.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 

preço de mercado vigente à época. 

11.13.4. O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública 

após a inequívoca comprovação da ocorrência do fato gerador que ensejou o alegado 

desequilíbrio no fluxo financeiro da Contratada. 

11.13.5. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma 

contraposição entre encargos e vantagens, não serão concedidos reequilíbrios que ensejam 

impacto irrisório ao Contratante. 

11.13.6. A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira 

apresentada, com o acréscimo, se houver, de eventuais correções inflacionárias decorrentes 
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do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios 

concedidos durante a contratação. 

11.13.7. Poderá haver repactuação sempre que houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da 

variação dos custos. 

11.13.8. O pedido de repactuação deve solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano contado da data da apresentação da proposta ou da data 

da última repactuação, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos 

custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da CONTRATANTE; 

11.13.9. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos 

que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do 

serviço. 

11.13.10. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será 

contado:  

11.13.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 

coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato;  

11.13.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de 

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último 

reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa;  

11.13.10.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado 

(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das 

propostas constantes do Edital.  

11.13.11. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  

11.13.12. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 

os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data 

do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

11.13.13. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro 

do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

11.13.14. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) 

ano, contado:  

11.13.14.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em 

relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

11.13.14.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado 

por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); e  

11.13.14.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 

proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;  

11.13.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 
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no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

11.13.16. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou termo 

aditivo. 

OBSERVAÇÃO: o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será, 

preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação. 

 

12 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados do 

recebimento da Ordem de Início e se encerrará concomitantemente com a declaração de 

cumprimento integral de seu objeto pela Secretaria competente, podendo ser prorrogado até 

o limite da Lei, a critério da Secretaria. 

 

13 - ENCARGOS SOCIAIS 

 

 13.1. O licitante se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e 

operários empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de 

acidentes de trabalho, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdência 

Social, seus regulamentos e portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável 

por todas as infrações em que incorrer. 

 

14 - DA MEDIÇÃO E DO RECEBIMENTO 

 

 14.1. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

 

15 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

15.1. Os serviços deverão iniciar-se em até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos após 

o recebimento da ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária. 

 15.2. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados da assinatura da ordem de início, podendo ser prorrogado de acordo com a 

execução das obras, mediante aprovação da Secretaria Competente. 

 15.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA acidentes que porventura 

venham a ocorrer, em face de inobservância das normas de proteção recomendadas. 

 15.5. É vedada a contratada subcontratar ou transferir o contrato, sem estar 

expressamente autorizada por escrito pelo município. 

 15.6. A empresa vencedora deverá colocar, no local da obra, sinalização adequada, 

sendo que deverá ficar dentro dos padrões exigidos pelo município. 

 

16 - DA GARANTIA DA OBRA 

 

 16.1. O objeto da presente Licitação deverá ter garantia de 05 (cinco) anos contados 

do Recebimento Definitivo da Obra, ficando o contratado responsável pela solidez e segurança 

das obras executadas, assim como em razão dos materiais empregados. 

 16.1.1. Os defeitos constatados nos serviços por executados pela licitante vencedora 

deverão ser reparados no prazo estabelecido na comunicação do Município. 

 

17 – DO PAGAMENTO 

 

17.1. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia, contado a 

partir do recebimento da respectiva nota fiscal no setor de empenhos, subsequente 

ao da prestação do serviço, comprovada a execução dos serviços e juntadas as notas fiscais 

exigidas, conforme liberação do cronograma físico-financeiro atestado pela SMO, conforme 
Calendário de Pagamentos à Fornecedores, correndo a despesa na: 
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ÓRGÃO 07 – SECRETARIA MUNICAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

UNIDADE 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

20.608.0076.1654 – CONSTRUÇÃO/PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 

4.4.90.52 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (76101) 
 

17.2. O pagamento será liberado mediante a Autorga final do poço artesiano junto aos 

órgãos públicos competentes. 

 17.3. A forma de pagamento será por meio de crédito em conta bancária, devendo a 

contratada informar banco, agência, operação e número da conta bancária em nome da 

contratada, ou através de boleto de cobrança bancária. 

 a) Quando a cobrança ocorrer por boleto, o mesmo somente poderá ser emitido com 

código de barra padrão FEBRABAN com vencimento apresentação.  

 17.4. Caso o objeto do certame seja passível de retenção de imposto, conforme 

IN/RFB 1234/12 e IN/RFB 971/09, a contratada ficará sujeita à aplicação desta.  

 17.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº da licitação e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

17.6. Em caso de atraso de pagamento por parte da contratante, o valor será 

corrigido com base no percentual acumulado do IPCA, referente aos últimos 12 meses 

apurados. 

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES  

 

18.1. DA CONTRATADA 

a) prestar os serviços na forma ajustada; 

b) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto com taxas, impostos, obrigações 

trabalhistas, ou quaisquer outros acréscimos legais correrão por conta exclusiva do 

Contratado; 

 c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais; 

 e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 

do presente contrato. 

 f) Comunicar à Administração Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente, e prestar os esclarecimentos quando solicitado pelo Município; 

 g) A Contratada deve atender às medidas de segurança e saúde no trabalho, 

conforme subitens 5.48 e 5.50 da NR-5 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

 h) deverá, as suas expensas, recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica da 

Obra (ART), Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), antes do início dos serviços.   

i) Tendo em vista a implantação da nova funcionalidade na Plataforma +Brasil com a 

aba Verificação do Processo Licitatório e acompanhamento de obras, a empresa vencedora do 

processo deverá se cadastrar na Plataforma + Brasil, e o Registro da execução das OBRAS 

(lançamento das medições) será diretamente na Plataforma +Brasil pela empresa vencedora 

da licitação. 

18.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pela licitante; 
b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
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c) Fiscalizar a execução do objeto do contrato por meio de servidor designado; 

 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% 

do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Para os fins da Subcondição “j” do subitem 20.1, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 

19.3. No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante 

será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de 

vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, 

independentemente da confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o 

caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Somente poderão participar da Licitação, empresas legalmente constituídas e que 
estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas 
as condições do Edital. 

20.2. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, o cancelamento do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 

20.4. De todas as reuniões de abertura lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se 

mencionará tudo o que ocorrer no ato.  
20.5. Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, 

estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da 
empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 
14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.          

20.6. É facultada ao Agente de Contratação ou à autoridade competente, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de 
assunto relacionado ao presente procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de 
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documento ou informação que deveria constar da proposta. 
20.7. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas 

Licitantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, que passarão a integrar o contrato 
como se transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na 
observância das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de 
seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato.   

20.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

I – O presente processo licitatório poderá ser revogado se, no curso do certame, for 

verificado que o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de 
mercado para o objeto licitado; medida que se efetivará através de prévio e fundamentado 
despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do certame. 

 20.9. Caberá à licitante vencedora: 

 a) apresentar a relação de dos funcionários pertencentes ao seu quadro funcional, que 
farão parte da execução do objeto contratado, com a respectiva indicação do cargo e/ou função, 
assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa; 

 b) sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e noturno, 
bem como limpeza final das obras; 

 c) fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis para a realização dos 
serviços; 

 d) matricular junto ao INSS as referidas obras, conforme o que prevê a legislação 
pertinente; 

 e) manter no local das obras um preposto para representá-la; 
 f) cumprir e fazer cumprir as normas de medicina e segurança do trabalho; 
 g) manter um diário de execução das obras; 

 h) assegurar a perfeita execução das obras, sua proteção e conservação até o recebimento 

definitivo das mesmas; 
 i) permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, 

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 
 j) substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 
 k) assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, 

decorrentes da obra ora contratada, inclusive, acidentes, mortes, perdas ou destruição; 
 l) assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as obras contratadas, 

correndo por sua conta exclusiva a quitação desses tributos; 
 m) assumir as obrigações decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, 

resultantes da contratação das obras aqui ajustadas, competindo-lhe exclusivamente, tais 
obrigações; 

 n) refazer, às suas expensas, quaisquer obras e/ou serviços executados em desobediência 
às normas técnicas vigentes, ao objeto contratado, às determinações e adequações da 
Fiscalização;  

 o) efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação vigente; 
 p) instalar e manter no local da obra equipe permanente, sendo que a mesma deverá 

fornecer e elaborar o Diário de Obras, contendo todas as anotações pertinentes a obra, em duas 
vias, devidamente rubricadas pelo responsável técnico e pela fiscalização do Município; 

 q) designar responsável técnico e preposto com atribuição específica junto ao CREA, 
compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pela fiscalização, com amplos poderes 

para representá-la em tudo quanto se relacione com a execução das obras e serviços objeto deste 
contrato, devendo permanecer no local das obras e serviços. 

20.10. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, devendo tomar todos os cuidados 
necessários durante as fases de execução e, após o término da obra, retirar todo e qualquer tipo de 
material, proveniente da obra, que possa causar acidentes aos usuários do local. 

20.11. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor atualizado do contrato. 
20.12. A licitante vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) OU RTT (CAU), registrada no Conselho respectivo, do Responsável Técnico pela execução 
dos serviços, sem a qual estes não poderão ser iniciados, juntamente com os dados de 
identificação de seu preposto, de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

20.13. A licitante vencedora não poderá substituir o responsável técnico, salvo casos de 

força maior, e mediante prévia concordância do Município, satisfeitas todas as exigências do 
presente edital, de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

20.14. O(s) profissional(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) ser o(s) único(s) 

responsável(is) em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, devendo 
comparecer ao local da obra ou serviço sempre que solicitado pela fiscalização. 

20.15. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer documentos. 

20.16. É de inteira e expressa responsabilidade da licitante vencedora todas as obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como as despesas necessárias para a execução 
do objeto do contrato, incluindo custos de fretes, mão de obra, equipamentos, equipamentos 
mecânicos, viaturas, recursos humanos e materiais, encargos sociais, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital. 

20.17. A licitante vencedora submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos 

pelo INSS, IR e ISS. 
20.18. Fica assegurado ao Município de Garibaldi/RS, o direito de, a qualquer tempo, 

revogar a presente Licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização. 

20.19. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas ao Setor de Licitações, sito na Rua 

Júlio de Castilhos, nº 254, pelo telefone (54) 3462-8228 ou através do e-mail 
licitacoes@garibaldi.rs.gov.br, no horário compreendido entre as 8h às 11h30min e das 13h30min 
às 17h, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 
abertura do certame.  

20.20. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

20.21. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e o número de telefone. 

20.22. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor 
do Município, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de 
sistemas informatizados (Internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados e 
de sua validade, pela Administração. 

20.23. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência 
da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 

20.24. Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 
da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 
20.25. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

20.26. Este edital está à disposição dos interessados no horário das 8 horas às 11 horas e 
30 minutos e das 13h30min às 17h, na Prefeitura Municipal de Garibaldi, na Rua Júlio de Castilhos, 
nº 254, telefone (54) 3462-8228, ou, no site www.garibaldi.rs.gov.br. 

20.27. São anexos deste Edital: 

http://www.garibaldi.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@garibaldi.rs.gov.br
http://www.garibaldi.rs.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI 

Rua Júlio de Castilhos, 254 – Centro – Garibaldi-RS  CEP: 95720-000 
               Cx. Postal 21  -  Fone: 3462-8200 – Fax: 3462-8228 – www.garibaldi.rs.gov.br          23 

 

 

Anexo I - Modelo Declaração de integralidade de Custos 
Anexo II - Modelo de Credenciamento 
Anexo III - Mod. Dec. de microempresa, a empresa de pequeno porte 
Anexo IV - Modelo de declaração de Idoneidade 
Anexo V - Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF 
Anexo VI - Modelo declaração de disponibilidade de máquinas e pessoal técnico 

Anexo VII - Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico. 
Anexo VIII - Modelo Declaração Reserva de cargos 
Anexo IX - Modelo Declaração compromisso visita da obra 

Anexo X - Modelo Termo de Compromisso 
Anexo XI – Modelo de Declaração de Vistoria 
Anexo XII – Modelo de Declaração de Não Vistoria 
Anexo XIII - Minuta de Contrato 

Anexos Técnicos - Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma, BDI, Encargos 
Sociais, Projetos e demais anexos técnicos encontram-se em arquivos anexos a este edital, em 
formato PDF. 

20.28. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Garibaldi, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Garibaldi, 03 de novembro de 2025. 

 
 

 
 
 

ROGÉRIO AIMI 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
 
 
 
 

JÉSSICA PIMENTEL DA SILVA 
Departamento de Compras e Licitações 

 
 

Com exceção do “objeto”, sobre o qual está 
Assessoria Jurídica não possui conhecimento 
técnico para se manifestar, este edital se 
encontra examinado e aprovado por esta 
Assessoria. 

 

 
___________________________________ 

Ridan Coser Villa - OAB/RS 132.546 
Assessor Jurídico 

Procuradoria Geral do Município 
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A N E X O  I – DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 

 

 

 
 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua 

......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., 

brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº 

..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA, sob 

as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

...................................................., de..................., de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025  

 

 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do presente, credenciamos o Sr. ...., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente 

e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Garibaldi, na modalidade de Concorrência Eletrônica, sob o nº 

..../2025, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

...................................................., de..................., de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA PARA FRUIÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 

 
 
 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., 

na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), 

inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., 

Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

 

(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

 

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 
 

 
 

 

 

Declaração de Idoneidade 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro 

..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado 

civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº 

..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________, em ______ de __________________ de 2025. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII DO CF 

 CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., 

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua 

..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de 

licitante que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de 

que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________________,em________de___________________de 2025 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  VI – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ......, 

Bairro ......, na cidade de ........., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua 

......, nº ....., Bairro ......, na cidade de ........, DECLARA, sob as penas da lei, que, caso 

declarada vencedora do presente processo licitatório que disporá, de todo o maquinário, 

equipamentos e pessoal técnico adequado e necessários para a execução da obra. 

 

 

__________________________, em ____ de ______________ de 2025 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  VII – DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E 

TELEFONE 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 
 
 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e 

domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. ......./2025, que indica o seguinte endereço eletrônico: 

________________________ e Telefone: _____________ para recebimento de eventuais 

contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e 

outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço 

eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente 

a alteração do endereço indicado. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

,      de                          de 2025 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  VIII – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 
 
 

ATENÇÃO: VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 
8.213/91. 

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2. 
 
 

MODELO 1 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e 

domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. ......./2025, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no 

Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 

 

MODELO 2 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e 

domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. ......./2025, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 

8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal 

até a presente data. 

 

 

 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

,      de                          de 2025 
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Assinatura do representante legal da empresa 

 

 
 
 
 
 
 
 

A N E X O  IX – TERMO DE COMPROMISSO DE VISITA NA OBRA 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 
 

 

 

 

 

 

............... engenheiro e/ou arquiteto, inscrito no CREA sob o nº...........responsável técnico 

da empresa............estabelecida ....... inscrita no CNPJ nº......., DECLARO, sob as penas da 

lei, que, assumo o compromisso de realizar visitas regulares na obra, , de modo a garantir o 

perfeito andamento dos serviços, prestando total assistência técnica para execução. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

_______________________ em ____ de _______________de 2025 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Assinatura do responsável técnico 
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A N E X O  X – TERMO DE COMPROMISSO 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 

 

 
 

 

A empresa...... estabelecida ....... inscrita no CNPJ nº......., através do seu 

Representante legal Sr..........inscrito no CPF nº........RG nº.........e Responsável Técnico 

Engenheiro Sr……. inscrito no CPF nº........RG nº…….CREA nº………. DECLARA, sob as penas 

da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, sob a 

modalidade Concorrência Eletrônica ......./2025, que objetiva a 

............................................................................................................................. ....

............................................................................................................................. ....

.., que tudo será executado conforme Projetos e Especificações, Memoriais Descritivos, 

Quantitativos Estimados, Orçamento Estimado e Minuta de Contrato, que são parte 

integrante do processo licitatório e em cumprimento ao subitem 3.1 da habilitação, inciso V, 

do instrumento convocatório, que o responsável técnico detentor do atestado de capacidade 

técnica será o responsável em todas as fases deste procedimento licitatório até a conclusão 

do objeto do contrato, não sendo substituído, salvo casos de força maior, e mediante prévia 

concordância do Município, apresentando para tal fim o acervo do novo técnico a ser 

incluído, que deverá ser igual ou superior ao do anterior, bem como as demais 

comprovações. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente compromisso. 

 

 

_______________________________, em ___ de _________________ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

  _____________________________      _______________________________ 

Assinatura do  Assinatura do  

Representante legal da empresa Profissional responsável técnico 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ____/2025 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O   D E    V I S T O R I A  

 

 

 

DADOS DA EMPRESA:  _________________________________________________________  

 

NOME:  _____________________________________________________________________  

 

CNPJ:  _____________________________________________________________________  

 

ENDEREÇO:  _________________________________________________________________  

 

 

 Na qualidade de Responsável Técnico da empresa acima descrita, declaro ter 

vistoriado o local em que a obra será realizada conforme Concorrência Pública nº 

_____/2025, bem como concordar com a execução de forma global, observando todos os 

itens a serem executados, conforme especificações anexas ao edital pelo valor a ser 

apresentado na proposta financeira. 

 

 

 

   Local e data 

 

 

 

         ________________________________ 

                     Assinatura 

 

                    Nome: 

   CREA Nº: 

 

 

 

 

 

 

 
 

Visto do Engenheiro ou outro 

designado Responsável da 

Municipalidade: 

Data: 

______________________________ 

Nome – Cargo 

CREA/RS Nº .... 

Matrícula Nº ..... 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA _____/2025 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O   D E   N Ã O   V I S T O R I A  

 

 

 

DADOS DA EMPRESA:  _________________________________________________________  

 

NOME:  _____________________________________________________________________  

 

CNPJ:  _____________________________________________________________________  

 

ENDEREÇO:  _________________________________________________________________  

 

 

Na qualidade de Responsável Técnico da empresa acima descrita, declaro para fins do 

processo licitatório na modalidade Concorrência de nº ______/2025, instaurando pelo 

Município de Garibaldi/RS, que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma 

NÃO participou da visita técnica disponível no referido processo licitatório, estando ciente do 

local das obras e de suas condições pelo qual reconhece ser perfeitamente viável o 

cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital, 

em todas as fases da presente licitação, que verificou todos os materiais, ferramental e 

equipamento necessário à execução da obra, sendo de minha total responsabilidade e 

conhecimento as condições de realização dos serviços, não podendo alegar futuramente 

desconhecimentos das condições do local e ainda, não recaindo em nenhuma hipótese 

qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro, inclusive em favor de 

eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos, quanto à não vistoria antecipada.  

 

 

 Local e data 

 

 

         ________________________________ 

                     Assinatura 

 

                    Nome: 

 CREA Nº: 
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A N E X O  XIII - MINUTA DE CONTRATO 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 

 
O presente termo trata-se de uma minuta podendo ocorrer alterações quando de sua formalização, 

desde que não afetem cláusulas pétreas do edital, cabendo ao contratante sua conferência por 
ocasião da assinatura. 
 
Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE GARIBALDI/RS, sito na Rua Júlio de Castilhos, 254, 
inscrito no CNPJ nº 88.594.999/0001-95, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, 
representada neste ato pelo Secretário Rogério Aimi, nomeado pela portaria nº xxx/xxxx e 
portador da matrícula funcional nº xxxx, doravante denominada CONTRATANTE e, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua ................................, nº ......., Bairro 
.............., no município de ...................., RS, CEP: ..................., inscrita no CNPJ sob nº 

............................., neste ato devidamente representada por sua responsável legal 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(MEI), a seguir denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, tem entre si justo e acordado celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, oriundo do Processo de Licitação por Concorrência nº 016/2025 

e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1.  O presente edital objetiva a Contratação de empresa para fornecimento de Serviço de 
Perfuração de Poço Artesiano Tubular Profundo com Materiais e Equipamentos, para execução de 

projeto de poço em área do Município de Garibaldi, para perfuração, instalação de captação de 
água subterrânea, e elaboração de projeto de anuência prévia para perfuração de 1 poços tubular, 
bem como projeto de outorga de uso d'água subterrânea (autorização para uso d'água), os 
materiais e equipamentos, na Localidade de São Roque Figueira de Mello, no interior do município, 
tudo conforme projetos, planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo 

e minuta de contrato, que integram a Concorrência nº 016/2025. 
1.2. Esta construção compreende material e mão de obra em regime de empreitada por 

preço unitário, tudo conforme projeto de engenharia, composto de planta, memorial descritivo, 
planilha orçamentária e cronograma de execução físico-financeiro, mais minuta de contrato que são 
partes integrantes e não desmembráveis da Concorrência nº 016/2025. 

1.3. A execução dos trabalhos atenderá as normas vigentes, projetos, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, que fazem parte integrante da Concorrência 
nº 016/2025. 

1.4. O projeto, de anuência prévia e de outorga de uso d'água subterrânea deverá ser 
encaminhado ao Órgão Responsável pelo registro da utilização de Recursos Hídricos Estadual no 
prazo de 30 dias após a perfuração do poço. 

1.5. A localização do poço será na propriedade localizada na Estrada São Roque, 
Comunidade São Roque Figueira de Mello, interior do Município de Garibaldi. A matrícula do imóvel 
é referente ao número 6.596, livro 2-RG, do Ofício do Registro de Imóveis da comarca de 
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Garibaldi, situada entre as coordenadas geográficas 22s (Sirgas 200), -29,2684 e -51,5946 na 
escala de Greenwich. 

1.6. A empresa contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 25 (vinte e 
cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços concedida pela 
Secretaria de Agricultura e Pecuária. O início da obra está condicionado à Licença Ambiental Prévia 
solicitada pela empresa contratada junto aos órgãos competentes. 

1.7. O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias contados a partir do 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, emitida pela Secretaria de Agricultura e Pecuária, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa da empresa contratada e aceite da 

secretaria contratante. 
1.8. No prazo de 30 dias, após a perfuração do poço, a empresa contratada deverá 

encaminhar o projeto, de anuência prévia e de outorga de uso d'água subterrânea deverá ser 
encaminhado ao Órgão Responsável pelo registro da utilização de Recursos Hídricos Estadual. 

1.10. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado nos 
limites da Lei. 

1.11. O projeto será considerado finalizado somente se o poço tiver a Outorga 
devidamente emitida pelo Sistema de Outorga de Água do Rio Grande do Sul da Secretaria do Meio 
Ambiente e Infraestrutura (SEMA) no prazo de 30 dias após a conclusão da perfuração, documento 
que legitima a operação do poço, conseguinte, trata de licença para extração de água. Além disso, 
o poço deve demonstrar operacionalidade (funcionar) por meio de teste de vazão que comprove a 

viabilidade de sua utilização atestado pelo fiscal da obra. 
1.12. Os serviços deverão ser executados em conformidade com normativas oficiais 

existentes, como as NBR’s e Especificações Técnicas de órgãos relacionados à fiscalização 
ambiental. 

1.13. A empresa contratada deverá seguir fielmente o projeto do Laudo Hidrogeológico de 

Estudo Prévio conforme Memorial Descritivo. 

1.14. O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias contados a partir do 
recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa da empresa contratada e 
aceite da secretaria contratante. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1.  A Contratante pagará à Contratada, pela obra o valor total de R$................. ( ), 
conforme planilhas de composição de custos. 

2.2. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia, contado a partir do 
recebimento da respectiva nota fiscal no setor de empenhos, subsequente ao da prestação 
do serviço, comprovada a execução dos serviços e juntadas as notas fiscais exigidas, conforme 
liberação do cronograma físico-financeiro atestado pela SMO, conforme Calendário de Pagamentos 
à Fornecedores, correndo a despesa na: 

 

ÓRGÃO 07 – SECRETARIA MUNICAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

UNIDADE 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

20.608.0076.1654 – CONSTRUÇÃO/PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
4.4.90.52 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (76101) 

 

2.3. O pagamento será liberado mediante a Autorga final do poço artesiano junto aos 

órgãos públicos competentes. 
 2.4. A forma de pagamento será por meio de crédito em conta bancária, devendo a 

contratada informar banco, agência, operação e número da conta bancária em nome da 
contratada, ou através de boleto de cobrança bancária. 

 a) Quando a cobrança ocorrer por boleto, o mesmo somente poderá ser emitido com 
código de barra padrão FEBRABAN com vencimento apresentação.  

2.5. Caso o objeto do certame seja passível de retenção de imposto, conforme IN/RFB 
1234/12 e IN/RFB 971/09, a contratada ficará sujeita à aplicação desta.  

2.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
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visualização, a indicação do nº da licitação e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.7. Em caso de atraso de pagamento por parte da contratante, o valor será corrigido com 
base no percentual acumulado do IPCA, referente aos últimos 12 meses apurados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO, REEQUILÍBRIO E GESTÃO DO 
CONTRATO 

 

3.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 
aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

3.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente as normas vigentes, 
projetos, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, que fazem 
parte integrante do presente o edital, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao 

cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 
3.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e 
INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 
mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

3.4. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 

3.5. A gestão do presente contrato ou instrumento equivalente será feita pelo servidor 

ROGÉRIO AIMI, matrícula 6.552, tendo como obrigação: 

a)  conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; 
b) acompanhar a publicação tempestiva do extrato do contrato; 
c) conferir a existência de designação de fiscal para o contrato celebrado pela 

Administração; 
d) controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, 

inclusive em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação; 
e) adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o 

caso, atendidas as formalidades previstas na legislação.  
f) receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro, 

encaminhando-os para os órgãos competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-
os à autoridade; 

g) deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 
experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as 
regras do processo que deu origem à contratação; 

h) examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do contratado 

em relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de 
irregularidade, dando ciência à autoridade, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão contratual 
se persistir o descumprimento, observados ampla defesa e o contraditório; 

i) manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação; 

j) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

3.6. O fiscal do presente contrato ou documento equivalente será a servidora CARLA 
APARECIDA DOS SANTOS, matrícula nº 2.502, tendo como obrigação: 

a) conhecer os termos do processo de contratação e as condições do contrato, em especial 
os prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula 
de modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em 

estrita observância ao edital e ao contrato; 
c) juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, 

anexar correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução do 
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contrato, no processo de fiscalização; 
d) registrar todas as ocorrências durante a execução do contrato, solicitando ao 

Departamento Jurídico a notificação por escrito do contratado, que deverá conter determinação 
para saneamento das faltas ou defeitos observados em prazo a ser estipulado de acordo com o 
caso concreto; 

e) fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à 

autoridade superior a aplicação das sanções, na forma do edital e do contrato, no caso de 
inadimplência, garantindo ao contratado o direito de defesa; 

f) conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento; 

g) dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo 
circunstanciado; 

h) dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo 
circunstanciado, se houver previsão expressa na portaria de designação; e 

i) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 
3.7.  A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

3.8. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO/REPACTUAÇÃO 

3.8.1. No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, se for o caso, até o 
índice do IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, respeitado o interregno de 

um ano para concessão. 
3.8.2. A contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 

preços vigentes, mediante solicitação à Administração Municipal, acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido.  

3.8.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 

a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

3.8.4. O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública após a 
inequívoca comprovação da ocorrência do fato gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no 
fluxo financeiro da Contratada. 

3.8.5. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma 

contraposição entre encargos e vantagens, não serão concedidos reequilíbrios que ensejam 
impacto irrisório ao Contratante. 

3.8.6. A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira apresentada, 
com o acréscimo, se houver, de eventuais correções inflacionárias decorrentes do decurso de prazo 
contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios concedidos durante a contratação. 

3.8.7. Poderá haver repactuação sempre que houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos 

custos. 
3.8.8. O pedido de repactuação deve solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano contado da data da apresentação da proposta ou da data da 
última repactuação, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 
CONTRATANTE; 

3.8.9. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

3.8.10. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
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3.8.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, 
vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato;  

3.8.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 

autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;  
3.8.10.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 

decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes 

do Edital.  
3.8.11. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  
3.8.12. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os 
novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

3.8.13. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

3.8.14. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, 
contado:  

3.8.14.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 

3.8.14.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação 
de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); e  

3.8.14.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;  

3.8.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no 

termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão 
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

3.8.16. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou termo aditivo. 
OBSERVAÇÃO: o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será, 

preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados do 
recebimento da Ordem de Início e se encerrará concomitantemente com a declaração de 
cumprimento integral de seu objeto pela Secretaria competente, podendo ser prorrogado até o 
limite da Lei, a critério da Secretaria. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS SOCIAIS 

 

5.1. O licitante se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários 
empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de 
trabalho, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdência Social, seus 
regulamentos e portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável por todas as 
infrações em que incorrer. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIÇÃO E DO RECEBIMENTO 

 

6.1. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
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serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

7.1. Os serviços deverão iniciar-se em até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos após o 
recebimento da ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

7.2. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da 
assinatura da ordem de início, podendo ser prorrogado de acordo com a execução das obras, 
mediante aprovação da Secretaria Competente. 

7.3. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA acidentes que porventura venham 

a ocorrer, em face de inobservância das normas de proteção recomendadas. 
7.4. É vedada a contratada subcontratar ou transferir o contrato, sem estar expressamente 

autorizada por escrito pelo município. 

7.5. A empresa vencedora deverá colocar, no local da obra, sinalização adequada, sendo 
que deverá ficar dentro dos padrões exigidos pelo município. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA OBRA 

 

8.1. O objeto da presente contratação deverá ter garantia de 05 (cinco) anos contados do 
Recebimento Definitiva da Obra, ficando o contratado responsável pela solidez e segurança das 

obras executadas, assim como em razão dos materiais empregados. 
8.1.1. Os defeitos constatados nos serviços por executados pela licitante vencedora 

deverão ser reparados no prazo estabelecido na comunicação do Município. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1. DA CONTRATADA 

a) prestar os serviços na forma ajustada; 
b) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto com taxas, impostos, obrigações 

trabalhistas, ou quaisquer outros acréscimos legais correrão por conta exclusiva do Contratado; 
 c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato. 
 f) Comunicar à Administração Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente, e prestar os esclarecimentos quando solicitado pelo Município; 
 g) A Contratada deve atender às medidas de segurança e saúde no trabalho, conforme 

subitens 5.48 e 5.50 da NR-5 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
 h) deverá, as suas expensas, recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra 
(ART), Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), antes do início dos serviços.   

i) Tendo em vista a implantação da nova funcionalidade na Plataforma +Brasil com a aba 
Verificação do Processo Licitatório e acompanhamento de obras, a empresa contratada deverá se 
cadastrar na Plataforma + Brasil, e o Registro da execução das OBRAS (lançamento das medições) 
será diretamente na Plataforma +Brasil pela empresa contratada. 

9.2. DO MUNICÍPIO: 
a) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pela licitante; 
b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
c) Fiscalizar a execução do objeto do contrato por meio de servidor designado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (a) fiscal CARLA 

APARECIDA DOS SANTOS, matrícula nº 2.502. 
10.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 

11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato independente de interpelação 
ou de procedimento judicial: 

11.1.1.  no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato. 
11.1.2.  se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem 

prévia autorização do CONTRATANTE. 
11.1.3.  se a CONTRATADA falir, entrar em concordata / recuperação judicial, em liquidação 

ou dissolução, e ainda alteração em sua estrutura social, que impossibilite ou prejudique a 

execução dos serviços. 

11.1.4.  O descumprimento de qualquer encargo trabalhista com os funcionários 
contratados pela Contratada. Será também aplicada advertência, multa de 10% do valor do 
contrato e poderá ser suspensa de participar em licitações com esta administração. 

11.1.5.  A CONTRATADA poderá rescindir o contrato quando o CONTRATANTE não efetuar 
os pagamentos que lhe são devidos no prazo de 60 (sessenta) dias. 

11.1.6.  O contrato poderá ser rescindido, ainda, por acordo mútuo, atendida a 
conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços devidamente 

executados. 
11.1.7. Em caso de inadimplemento contratual, por qualquer das partes, que resulte em 

rescisão contratual, estarão ambas as partes sujeitas às consequências da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12.1. O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado 

para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Para os fins da Subcondição “j” do subitem 20.1, reputar-se-ão inidôneos atos como 

os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 

12.3. No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será 
cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao 
certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da 

confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o caso, de acordo com o 
estabelecido na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

 13.1. Caberá à contratada: 
 a) apresentar a relação de dos funcionários pertencentes ao seu quadro funcional, que 

farão parte da execução do objeto contratado, com a respectiva indicação do cargo e/ou função, 
assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa; 

 b) sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e noturno, 
bem como limpeza final das obras; 

 c) fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis para a realização dos 
serviços; 

 d) matricular junto ao INSS as referidas obras, conforme o que prevê a legislação 
pertinente; 

 e) manter no local das obras um preposto para representá-la; 

 f) cumprir e fazer cumprir as normas de medicina e segurança do trabalho; 

 g) manter um diário de execução das obras; 
 h) assegurar a perfeita execução das obras, sua proteção e conservação até o recebimento 

definitivo das mesmas; 
 i) permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, 

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 
 j) substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 
 k) assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, 

decorrentes da obra ora contratada, inclusive, acidentes, mortes, perdas ou destruição; 
 l) assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as obras contratadas, 

correndo por sua conta exclusiva a quitação desses tributos; 
 m) assumir as obrigações decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, 

resultantes da contratação das obras aqui ajustadas, competindo-lhe exclusivamente, tais 
obrigações; 

 n) refazer, às suas expensas, quaisquer obras e/ou serviços executados em desobediência 

às normas técnicas vigentes, ao objeto contratado, às determinações e adequações da 

Fiscalização;  
 o) efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação vigente; 
 p) instalar e manter no local da obra equipe permanente, sendo que a mesma deverá 

fornecer e elaborar o Diário de Obras, contendo todas as anotações pertinentes a obra, em duas 
vias, devidamente rubricadas pelo responsável técnico e pela fiscalização do Município; 

 q) designar responsável técnico e preposto com atribuição específica junto ao CREA, 
compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pela fiscalização, com amplos poderes 
para representá-la em tudo quanto se relacione com a execução das obras e serviços objeto deste 
contrato, devendo permanecer no local das obras e serviços. 

13.2. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato, devendo tomar todos os cuidados necessários 
durante as fases de execução e, após o término da obra, retirar todo e qualquer tipo de material, 

proveniente da obra, que possa causar acidentes aos usuários do local. 
13.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado do contrato. 

13.4. A contratada deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) OU 
RTT (CAU), registrada no Conselho respectivo, do Responsável Técnico pela execução dos serviços, 
sem a qual estes não poderão ser iniciados, juntamente com os dados de identificação de seu 
preposto, de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

13.5. A contratada não poderá substituir o responsável técnico, salvo casos de força maior, 
e mediante prévia concordância do Município, satisfeitas todas as exigências do presente edital, de 
acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

13.6. O(s) profissional(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) ser o(s) único(s) 
responsável(is) em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, devendo 
comparecer ao local da obra ou serviço sempre que solicitado pela fiscalização. 

13.7. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das 

propostas ou de quaisquer documentos. 
13.8. É de inteira e expressa responsabilidade da contratada todas as obrigações sociais e 

de proteção aos seus empregados, bem como as despesas necessárias para a execução do objeto 
do contrato, incluindo custos de fretes, mão de obra, equipamentos, equipamentos mecânicos, 
viaturas, recursos humanos e materiais, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, 
previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Edital. 

13.9. A contratada submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos pelo 
INSS, IR e ISS. 

13.10. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro 
do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do 

contratado. 

13.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Garibaldi para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato. 
 13.12. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 
em 5 (cinco) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

   Garibaldi/RS, XX de XX de 2025. 
 
 

Município de Garibaldi/RS Contratada 
Sérgio Chesini CNPJ 

 
 

                     Ass. jurídica                              Fiscal  

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Este contrato foi examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 

 
 

_____________________________________ 
RIDAN COSER VILLA - OAB/RS 132.546 

Assessor Jurídico/Procuradoria Geral do Município 
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A N E X O  XIV – ANEXOS TÉCNICOS 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PERFURAÇÃO DE 

POÇO ARTESIANO PARA  A COMUNIDADE DE SÃO ROQUE FIGUEIRA DE MELLO NO 

MUNICÍPIO DE GARIBALDI. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fornecimento de Serviço de 

Perfuração de Poço Artesiano Tubular Profundo com Materiais e Equipamentos, para execução de 

projeto de poço em área do Município de Garibaldi, para perfuração, instalação de captação de água 

subterrânea, e elaboração de projeto de anuência prévia para perfuração de 1 poços tubular, bem 

como projeto de outorga de uso d'água subterrânea (autorização para uso d'água), os materiais e 

equipamentos, na Localidade de São Roque Figueira de Mello, no interior do município. O projeto, 

de anuência prévia e de outorga de uso d'água subterrânea deverá ser encaminhado ao Órgão 

Responsável pelo registro da utilização de Recursos Hídricos Estadual no prazo de 30 dias após a 

perfuração do poço. 

A localização do poço será na propriedade localizada na Estrada São Roque, Comunidade 

São Roque Figueira de Mello, interior do Município de Garibaldi. A matrícula do imóvel é referente 

ao número 6.596, livro 2-RG, do Ofício do Registro de Imóveis da comarca de Garibaldi, situada 

entre as coordenadas geográficas 22s (Sirgas 200), -29,2684 e -51,5946 na escala de Greenwich. 

 A quantidade e a especificação dos materiais necessários encontram-se em anexo no 

orçamento descritivo dos materiais e serviços. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A perfuração do poço artesiano visa suprir a crescente demanda por abastecimento de água 

potável na região de São Roque Figueira de Mello, que enfrenta sérios problemas relacionados à 

escassez hídrica e à insuficiência de fontes superficiais de água. Esta situação tem gerado sérios 

impactos sociais e econômicos, principalmente para as famílias que dependem do abastecimento de 

fontes não tratadas e de qualidade duvidosa. 

Com a implementação do poço artesiano, o município objetiva garantir o acesso à água 

potável de forma segura e contínua, melhorando as condições de saúde pública, a qualidade de vida 

da população local e possibilitando o desenvolvimento econômico sustentável. O poço será uma 

solução viável, de baixo custo de manutenção, e poderá ser utilizado para consumo humano e outras 

atividades de grande importância para a localidade, como a dessedentação de animais e o 

abastecimento de pequenas propriedades rurais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para perfuração de poço 

artesiano tubular na comunidade de São Roque Figueira de Mello, no interior do município de 

Garibaldi. 

3.1 A empresa contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 25 (vinte e cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços concedida pela Secretaria de 

Agricultura e Pecuária. O início da obra está condicionado à Licença Ambiental Prévia solicitada 

pela empresa contratada junto aos órgãos competentes. 

3.3 O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias contados a partir do recebimento da 

Ordem de Início dos Serviços, emitida pela Secretaria de Agricultura e Pecuária, podendo ser 

prorrogado por igual período, mediante justificativa da empresa contratada e aceite da secretaria 

contratante. 
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3.4 No prazo de 30 dias, após a perfuração do poço, a empresa contratada deverá encaminhar o 

projeto, de anuência prévia e de outorga de uso d'água subterrânea deverá ser encaminhado ao 

Órgão Responsável pelo registro da utilização de Recursos Hídricos Estadual. 

3.5 O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado nos limites da 

Lei. 

3.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal Carla Aparecida dos 

Santos, de matrícula nº 2502. 

3.7 A gestão do contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária, Rogério 

Aimi, matrícula 6552. 

3.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

3.9 O projeto será considerado finalizado somente se o poço tiver a Outorga devidamente emitida 

pelo Sistema de Outorga de Água do Rio Grande do Sul da Secretaria do Meio Ambiente e 

Infraestrutura (SEMA) no prazo de 30 dias após a conclusão da perfuração, documento que legitima 

a operação do poço, conseguinte, trata de licença para extração de água. Além disso, o poço deve 

demonstrar operacionalidade (funcionar) por meio de teste de vazão que comprove a viabilidade de 

sua utilização atestado pelo fiscal da obra. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 As empresas licitantes deverão atender a todas as normas regulamentadoras segurança e 

saúde do trabalho para execução dos serviços. 
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4.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com normativas oficiais existentes, 

como as NBR’s e Especificações Técnicas de órgãos relacionados à fiscalização ambiental. 

4.3 O controle de qualidade dos materiais empregados e serviços executados seguirão os limites 

e faixas indicados nas respectivas normas. 

4.4 As empresas licitantes deverão realizar vistoria no local, apresentando declaração de que 

conhecem as condições dos locais de execução do serviço. 

4.5 A empresa contratada deverá seguir fielmente o projeto do Laudo Hidrogeológico de Estudo 

Prévio em anexo no processo licitatório. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A Secretaria de Agricultura e Pecuária responsável pela contratação da empresa realizará a 

gestão do contrato pelo servidor designado, com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução dos serviços contratados.  

5.2 A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 25 (vinte cinco) dias, contadas a 

partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços concedida pela Secretaria de Agricultura e 

Pecuária, e concluir os trabalhos no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir dessa mesma data, 

podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa da empresa contratada e aceite da 

secretaria contratante.  

5.3 O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado nos limites 

da Lei.  

5.4 Os serviços deverão ser executados com observância de todos os atributos técnicos exigidos 

para a obra, comprovados mediante atestados aos órgãos competentes.  

5.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou 

pelos respectivos substitutos, conforme caput do art. 117, da Lei nº 14.133/2021.  

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal Carla Aparecida 

dos Santos, de matrícula nº 2502. 
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5.7 O gestor do contrato será o Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária Rogério Aimi, de 

matrícula nº 6552. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2 A Secretaria de Agricultura e Pecuária responsável pela contratação da empresa, realizará a 

gestão do contrato pelo servidor designado, com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução dos serviços contratados. 

6.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6  O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias contados a partir do recebimento da 

Ordem de Inícios dos Serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, 

podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa da empresa contratada e aceite da 

secretaria contratante. 

6.7 O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado nos limites 

da Lei. 
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6.8  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal Carla Aparecida 

dos Santos, de matrícula nº 2502. 

6.9  A gestão do contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

Rogério Aimi, matrícula 6552. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

7.1 O serviço deverá ser realizado, no menor tempo possível e após finalização deverá ser 

entregue a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pela fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. Ainda, o pagamento será liberado mediante a 

Autorga final do poço artesiano junto aos órgãos públicos competentes. 

7.2 Caso haja algum serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta ou que seja de péssima qualidade, deverão ser reparados no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. Neste caso, a nota fiscal será retida até que seja regularizada a pendência, sendo 

autorizado o pagamento após a liberação da pessoa responsável.  

7.3 O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da finalização 

da prestação do serviço, comprovada a execução e juntadas as notas fiscais exigidas, conforme 

calendário de pagamentos a fornecedores. 

7.4 A forma de pagamento será por meio de crédito em conta bancária, devendo a contratada 

informar banco, agência, operação e número da conta bancária em nome da contratada, ou através 

de boleto de cobrança bancária.  

7.5 Quando a cobrança ocorrer por boleto, o mesmo somente poderá ser emitido com código de 

barra padrão FEBRABAN com vencimento apresentação. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

8.1 A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade concorrência de menor 

preço global, nos termos do artigo 82, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2 Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Prova de registro ou inscrição no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) 

ou  Conselhos Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), mediante apresentação de Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica, comprovando que a empresa encontra-se registrada, dentro do prazo de 

validade;  

 

b) Prova de registro ou inscrição no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) 

ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), mediante apresentação de Certidão de 

Registro de Pessoa Física, do responsável técnico pelos serviços, nível superior ou técnico, que 

comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade;  

 

c) Comprovação de que o responsável técnico indicado pela licitante pertence ao seu quadro 

permanente, mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

c.1 – Apresentação de vínculo trabalhista, mediante registro em CTPS – Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, em sendo o profissional empregado da licitante ou;  

c.2 – Apresentação de Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro 

societário da licitante ou;  

c.3 – Apresentação de Contrato de Prestação de Serviços, regido pela legislação civil, 

celebrado entre o profissional e a empresa licitante. 
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d) Comprovação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, com pelo 

menos, uma perfuração de poço artesiano profundo, com no mínimo 100,00m (cem metros), 

devidamente registrado no CREA e/ou CAU comprovando que a empresa tenha executado obra 

com as mesmas características do objeto licitado. 

 

Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil 

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições 

e grau de dificuldade existente, por meio de representante devidamente habilitado junto ao 

CREA/CAU.  

Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a 

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo 

telefone (54) 3462-8222.  

Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não 

o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com 

a contratante. 

Não será permitida a soma de atestados, portanto, os quantitativos de serviços deverão ser 

atendidos por um único atestado, que deverá estar devidamente registrado na entidade profissional 

competente, em conformidade com o artigo 67, inciso II, da lei n° 14.133,21. 

 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede.    

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

k) Declaração de Idoneidade; 

l) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02. 

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da última alteração 

ou da consolidação respectiva. 
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante. 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS). 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 

e/ou Regional correspondente do licitante ou TST). 

 

OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado total para a presente licitação é de R$98.075,03 (noventa e oito mil e 

setenta e cinco reais e três centavos). Para a elaboração do orçamento utilizou-se a estrutura da 

tabela SINAPI, disponibilizada no sítio eletrônico da Caixa Econômica Federal, onde mensalmente 

é realizada a cotação dos produtos e serviços para a construção civil. Após o levantamento de todo o 

material necessário juntamente com o serviço, utilizou-se os valores disponibilizados por esse 

centro de referência, obtendo-se este valor. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A 

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO PARA  A 

COMUNIDADE DE SÃO ROQUE FIGUEIRA DE MELLO NO 

MUNICÍPIO DE GARIBALDI. 

R$ 98.075,03 

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento será realizado com recursos oriundos do Estado do Rio Grande do Sul, através 

do convênio avançar na agropecuária – poços FPE n° 1904/2023 e contrapartida do Município de 

Garibaldi. O dispêndio financeiro decorrente das aquisições ora pretendidas decorrerá da seguinte 

dotação orçamentária: 

Para a parte que cabe ao município: 

 

ÓRGÃO 07 – SECRETARIA MUNICAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

UNIDADE 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA  

20.608.0076.1654 – CONSTRUÇÃO/PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  

4.4.90.52 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 76101 

 

Ainda, para a parte do recurso disponibilizado pelo Estado, a dotação é a seguinte: 
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ÓRGÃO 07 – SECRETARIA MUNICAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

UNIDADE 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA  

20.608.0076.1654 – CONSTRUÇÃO/PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  

4.4.90.52  –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE- 76201 

   

 Garibaldi, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

MILENA IMPERATORI 

Assessor Administrativo 

  

ROGÉRIO AIMI 

Secretário Municipal de Agricultura e 

Pecuária 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PARA ÁGUA SUBTERRÂNEA 

 

INTRODUÇÃO 

O presente memorial visa descrever as atividades de execução de obra 

de perfuração, instalação e regularização de poço tubular para água subterrânea 

em seu território. Estas estruturas são obras de engenharia e visam o 

atendimento da ampliação de infraestrutura para abastecimento público. A 

contratada deverá executar a obra atendendo as exigências contidas na NBR 

12.244 (Construção de poço para captação de águas subterrânea) e Decreto nº 

32.955 de 07/02/1991 (Lei nº 6.134). 

Este memorial deve ser considerado complementar aos demais itens do 

edital, conforme orçamento, memória de cálculo e cronograma proposto. 

OBJETIVO 

O presente memorial descritivo de construção de poço tubular, tem por 

objetivo definir abordar quanto aos materiais empregados e procedimentos a 

serem empregados na obra, assim como também orientar sobre a boa conduta 

de execução. 

LOCALIZAÇÃO 

POÇO COMUNIDADE SÃO ROQUE - Estrada São Roque Figueira de 

Melo, s/n - Garibaldi/RS CEP 95.720-000 - Propriedade Mat. Nº 6.596 – 

localização geral na coordenada 29º16’14,92” S  51º35’40,97” O. 
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ETAPAS PRINCIPAIS DO PROJETO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULAR PROFUNDO 

3 PREPARAÇÃO DO LOCAL 

4 REVESTIMENTO DO POÇO 

5 CERCAMENTO E LAJE SANITÁRIA 

6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELETROMECÂNICAS 

7 REGULARIZAÇÃO 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Compreendem as atividades iniciais necessárias para planejamento e 

execução do empreendimento, incluindo a demarcação da área de trabalho com 

instalação de placa de obra. Também podem incluir a obtenção de autorizações 

e licenças necessárias para o início das obras. 

2. PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

Mobilização de equipamentos e equipe técnica para realizar a perfuração 

e implantação do poço, preparativo do canteiro de obra, abrigo de materiais e 

sinalização da área. A execução da perfuração em subsuperfície por meio de 

equipamentos rotativos ou roto-pneumáticos, visando alcançar o aquífero de 

interesse. O processo segue as especificações técnicas do projeto e normas 

vigentes (como a NBR 12.244/2017), contemplando o registro geológico das 

formações atravessadas, coleta de amostras e controle de profundidade, 

diâmetro e alinhamento do furo. 

3. PREPARAÇÃO DO LOCAL 
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Etapa que envolve o nivelamento e limpeza da área onde será instalado 

o poço, garantindo condições adequadas de acesso e segurança. Inclui a 

retirada de entulhos, vegetação rasteira, e a adequação do terreno para 

acomodar os equipamentos de perfuração e apoio. 

4. REVESTIMENTO DO POÇO 

Consiste na instalação de tubos incluir bitola de revestimento e filtros 

(geralmente em PVC geomecânico ou aço carbono) ao longo da profundidade 

do poço em contato com material friável (solo), conforme o perfil litológico. O 

objetivo é garantir a estabilidade das paredes do furo, a proteção contra 

contaminações superficiais e a adequada captação da água subterrânea. Inclui 

também a execução do pré-filtro (se necessário). 

5. CERCAMENTO E LAJE SANITÁRIA 

Implantação de cercamento perimetral (geralmente em tela ou alvenaria) 

em torno do poço para controle de acesso e proteção. A cerca deverá ser feita 

com mourões de concreto, seção "T" ponta inclinada, 10x10 cm, espaçamento 

de 2,5 m, cravados 0,5 m, com 11 fios de arame de aço ovalado 15x17 - 

fornecimento e instalação.  

A laje será executada com concretagem de radier, piso de concreto ou 

laje sobre solo, fck 30 mpa - lançamento, adensamento e acabamento, sendo 

construída na superfície ao redor do tubo de boca, com declividade para afastar 

águas pluviais, evitando infiltrações e contaminações superficiais. Será instalado 

portão de abrir / giro, em gradil de metalon redondo de 3/4" vertical, com 

requadro, acabamento natural – completo. 

Ainda deverá ser feita a execução de passeio (calçada) ou piso de 

concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 

convencional, não armado. 
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6. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELETROMECÂNICAS 

Serão montados os componentes hidráulicos e elétricos necessários para 

o funcionamento do poço, conforme orçamento disponibilizado e memória de 

cálculo, incluindo bomba submersa para poços tubulares profundos diâmetro de 

4 polegadas, elétrica, trifásica, potência 1,97 HP, 20 estágios, bocal de descarga 

diâmetro de uma polegada e meia, hm/q = 18 m / 5,40 m3/h a 164 m / 0,80 m3/h, 

tubulação de recalque, cabos elétricos, quadro de comando e dispositivos de 

proteção.  No local será implantado poste de concreto armado de seção circular, 

extensão de 11,00 m, resistência de 300 a 400 dan, tipo c-17. Instalação de 

hidrômetro multijato / medidor de agua, DN 1", vazão máxima de 7 m3/h, para 

agua potável fria, relojoaria plana, classe b, horizontal. 

7. REGULARIZAÇÃO 

Serão de responsabilidade da contratada a elaboração e 

encaminhamento de documentos técnicos e administrativos exigidos pelos 

órgãos competentes, como a solicitação de autorização prévia para perfuração, 

relatórios geológicos e hidrogeológicos, análises de qualidade da água, e 

cadastramento do poço junto à autoridade de recursos hídricos (SIOUT/RS). 

Engloba também os testes de vazão, bombeamento e verificação do 

desempenho do sistema. Tais medidas visam garantir a conformidade legal e 

operacional do poço tubular e garantir sua outorga (licenciamento) para 

explotação de água. Esta etapa exige o acompanhamento de profissional 

devidamente habilitado (Geólogo e/ou Eng. De Minas) para a devida Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo CREA. 

PROCEDIMENTOS GERAIS 

a) Autorização Prévia 



 
 
 

5 
 

O início da perfuração pela CONTRATADA só poderá ser realizado após 

a obtenção de Autorização Prévia para a mesma, pois o poço não deverá ser 

perfurado sem tal instrumento legal, assim como a mesma deverá possuir ART 

de execução da obra registrada frente ao CREA-RS. 

b) Dimensões do Poço (Preliminar) 

• Profundidade total estimada (até 200 m);  

• Trecho inicial, solo – saibro, com diâmetro nominal entre 8" e 10" (até 20 

m); 

• Trecho final, em rocha, com diâmetro nominal mínimo de 6"(entre 20 - 200 

m). 

c) Materiais 

A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos conforme 

especificações contidas na Memória de Cálculo do projeto. Os materiais 

descritos são retirados de base nacional padronizada do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). Materiais similares 

poderão sem usados mediante comunicação a este departamento. 

d) Limpeza Geral 

O local deverá ter etapa de preparo do local a receber os serviços 

contratados, que pode envolver o nivelamento e limpeza da área onde será 

instalado o poço, garantindo condições adequadas de acesso e segurança. Inclui 

a retirada de entulhos, vegetação rasteira, e a adequação do terreno para 

acomodar os equipamentos de perfuração e apoio. Área estimada em 12,00 m x 

12,00 m (até 144 m²). 

Encerrada a obra, a CONTRATADA deverá providenciar a limpeza do 

terreno, que deverá ficar limpo, sem marcas de veículos, livre de rejeitos de 

perfuração, os tanques de lama (caso existam) deverão ser adequadamente 

eliminados e preenchidos com o material previamente removido para a execução 
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dos mesmos, resíduos de cimento deverão ser removidos bem como materiais 

plásticos e quaisquer tipos de lixo ou de materiais inservíveis. 

 

e) Perfuração  

Perfuração inicial em camada alterada (solo/rochas decompostas) em 10”. Após 

adentrar em rocha competente (basalto), em no mínimo 3 metros, reduzir 

diâmetro de perfuração para 6 ⅛” até profundidade estipulada.  

f) Revestimento  

Com a elevação da sonda de perfuração será procedida a descida ordenada dos 

revestimentos e filtros geomecânicos, utilizando centralizadores em intervalos 

previamente estabelecidos para evitar que a coluna entre em contato com a 

parede de perfuração. Os filtros deverão ser instalados em posições frontais aos 

aquíferos considerados promissores no perfil estratigráficos. O revestimento 

evitará que os filtros entrem em contato direto com a parede de perfuração. Será 

aplicada coluna de revestimento com tubo de PVC geomecânico de 6 ½“ nos 

metros inicias (perfurados em 10”) e aplicação de calda de cimento para 

preenchimento anelar. 

g) Aplicação de Pré-Filtro 

No espaço anelar remanescente entre as paredes do furo e o 

revestimento deverá ser injetado pré-filtro selecionado de quartzo na 

granulométrica de 1 mm a 4mm, para formação de um envoltório filtrante e 

estabilizado da formação, a fim de evitar desmoronamento e entrada de 

materiais granulares para dentro do poço. 

h) Laje de Proteção/Laje Sanitária 

Depois de concluído todos os serviços do poço, deverá ser construída uma laje 

de concreto 30Mpa, fundida no local, envolvendo tubo de edutor. A mesma 

deverá apresentar inclinações do centro da borda a fim de evitar infiltrações de 
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águas superficiais. Especificações gerais: Comprimento x Largura x Espessura 

(8,00m x 1,50m x 0,15m). 

 

i) Limpeza e Desenvolvimento  

O valor do desenvolvimento está incluso no preço total da obra, o 

desenvolvimento tem a finalidade do aumento de condutividade hidráulica 

natural e grande auxílio na limpeza dos sedimentos ainda suspensos e 

acumulados no poço. Deve-se utilizar método seguro e que não comprometa o 

poço (air-lift). O desenvolvimento pode durar de 2 a 6 horas, até que a limpeza 

da formação seja aceitável. 

j) Teste de Vazão 

Ainda com o compressor será feito o teste de vazão após a limpeza e 

desenvolvimento, por um período mínimo de 24hs de bombeamento ininterrupto, 

quando se fará o monitoramento da bomba a ser instalada. 

k) Boletim de Análises Físico-Químicas e Bacteriológicas  

A contratante deverá idealizar um ensaio de análises físico-química e 

bacteriológica para verificar o atendimento da qualidade da água do poço 

perfurado e desenvolvido, devendo atender ao que determina a Portaria n.º 

2.914, de 12 de dezembro de 2011 do Ministério da Saúde, republicada no DOU 

no dia 12/12/2011, que estabelece os procedimentos e responsabilidade da água 

para consumo humano. 

l) Serviços Complementares  

Se poço apresentar produtivo, o mesmo após finalizado deverá ser 

tamponado conforme norma técnica NBR 12.244. Assim como será 

responsabilidade da empresa CONTRATADA, realizar teste de vazão (teste de 

bombeamento – medição de níveis), coleta e análise de água (padrão Outorga 

SEMA/DRH RS) e cercamento do poço.  
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Caso poço se mostre improdutivo (seco), CONTRATADA deverá realizar 

o tamponamento do mesmo, sem oneração de valores. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa perfuradora deve dispor na obra de máquina perfuratriz e de 

equipamentos, ferramentas e materiais em quantidade e capacidade suficientes 

para assegurar a execução dos trabalhos. Qualquer substituição de máquina, 

ferramenta ou acessório indispensável durante a perfuração para a execução do 

programa construtivo do poço deve correr por conta e risco do construtor. 

Qualquer alteração nos diâmetros estabelecidos e/ou nas correspondentes 

profundidades só poderão ser efetivadas mediante autorização do contratante, 

baseada em parecer técnico da fiscalização.  

É proibido, no preparo da lama de perfuração, empregar aditivos como 

óleo diesel ou outras substâncias capazes de poluir o aquífero.  

A contratada deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro do 

certame, informando ao fiscal do contrato o início e respectivo andamento de 

todas as fases, sendo estas:  

a) perfuração, perfilagem;  

b) colocação dos pré-filtro; 

c) desenvolvimento e limpeza;  

d) testes. A quantidade máxima de areia permissível em água de poço é 

de 10g/m3. O relatório deverá conter os seguintes elementos: i) nome do 

proprietário; ii) localização do poço (local, sítio, rua, fazenda, município, estado); 

iii) cota do terreno;  

d) método de perfuração e equipamentos utilizados; e) perfil litológico e 

profundidade final;  

f) perfil composto; g) materiais utilizados (diâmetro, tipo, espessura); 

h) cimentações (indicação dos trechos cimentados); 
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i) planilhas de teste final de bombeamento, com todas as medidas 

efetuadas, duração, data, equipamentos e aparelhos utilizados; 

j) análise físico-química e bacteriológica da água, firmada por laboratório 

idôneo; 

k) indicação da vazão de exploração do poço e respectivo nível dinâmico; 

l) nome, número de registro no CREA e assinatura do profissional 

habilitado.  

PRAZO DE EXECUÇÃO 

Estipulado em até 90 (noventa) dias, conforme cronograma.  

FINALIZAÇÃO 

A obra só poderá ser dada por finalizada após a comprovação do teste de 

vazão e do Boletim de análise físico-químico e bacteriológica da água do poço 

seguido de cadastro e outorga do poço (via DRH SIOUT/RS) e com a devida 

comprovação de operacionalidade da estrutura. 

 

Garibaldi, 25 de setembro de 2025 

 

 

 

________________________________ 

GABRIEL ENDRIZZI 
Geólogo CREA/RS 257.008-D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
 



PERCENTUAL VALOR PERCENTUAL VALOR PERCENTUAL VALOR

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.650,50  R$             100,00% 1.650,50  R$                    0,00% -00  R$                            0,00% -00  R$                     

2 PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULAR PROFUNDO 30.109,39  R$           100,00% 30.109,39  R$                  0,00% -00  R$                            0,00% -00  R$                     

3 PREPARAÇÃO DO LOCAL 924,48  R$                100,00% 924,48  R$                       0,00% -00  R$                            0,00% -00  R$                     

4 REVESTIMENTO DO POÇO 14.694,60  R$           100,00% 14.694,60  R$                  0,00% -00  R$                            0,00% 0,00 -R$                   

5 CERCAMENTO E LAJE SANITÁRIA 3.824,17  R$             50,00% 1.912,09  R$                    50,00% 1.912,09  R$                    0,00% 0,01 -R$                   

6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELETROMECÂNICAS 35.322,73  R$           50,00% 17.661,37  R$                  50,00% 17.661,37  R$                  0,00% 0,01 -R$                   

7 REGULARIZAÇÃO 11.549,16  R$           40,00% 4.619,66  R$                    30,00% 3.464,75  R$                    30,00% 3.464,75  R$            

98.075,03  R$       72,98% 71.572,09  R$            23,49% 23.038,21  R$            3,53% 3.464,73  R$        

98.075,03

0 0
0 0

CAU Nº 

MUNICÍPIO DE GARIBALDI

 GARIBALDI, 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

ITEM SERVIÇO VALOR
30 DIAS

CRONOGRAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - POÇO COMUNIDADE SÃO ROQUE

90 DIAS

TOTAL

60 DIAS

ACUMULADO

ROGÉRIO AIMI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

GABRIEL ENDRIZZI
GEÓLOGO - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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FONTE CÓDIGO MDO MAT TOT MDO MAT TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 122,63  R$                         1.527,87  R$                         1.650,50  R$                         

1.1 SINAPI 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 2,88 42,58  R$             530,51  R$            573,09  R$            122,63  R$                         1.527,87  R$                         1.650,50  R$                         

2 PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULAR PROFUNDO 3.440,58  R$                      26.668,81  R$                      30.109,39  R$                      

2.1 SINAPI COMPOSIÇÃO 001 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPE PARA PERFURAÇÃO FURO 6 1/8" A 8 1/2" UND 1,00 3.440,58  R$       26.668,81  R$       30.109,39  R$       3.440,58  R$                      26.668,81  R$                      30.109,39  R$                      

3 PREPARAÇÃO DO LOCAL 697,80  R$                         226,68  R$                            924,48  R$                            

3.1 SINAPI 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 M2 144,00 4,85  R$               1,57  R$                6,42  R$                697,80  R$                         226,68  R$                            924,48  R$                            

4 REVESTIMENTO DO POÇO 1.342,62  R$                      13.351,98  R$                      14.694,60  R$                      

4.1 SINAPI 104186 PERFURAÇÃO DE SOLO PARA SISTEMA DE REBAIXAMENTO DE LENÇOL FREÁTICO POR POÇOS PROFUNDOS, DIÂMETRO DO POÇO DE 400 MM. AF_12/2022 M 20,00 67,13  R$             328,69  R$            395,82  R$            1.342,62  R$                      6.573,78  R$                         7.916,40  R$                         

4.2 SINAPI-I 7695 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 6", E = 4,85* MM, PESO 19,68* KG/M (NBR 5580) M 20,00 -00  R$                 338,91  R$            338,91  R$            -00  R$                               6.778,20  R$                         6.778,20  R$                         

5 CERCAMENTO E LAJE SANITÁRIA 858,69  R$                         2.965,47  R$                         3.824,17  R$                         

5.1 SINAPI-I 4948 PORTAO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4" VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - COMPLETO M2 1,00 -00  R$                 710,12  R$            710,12  R$            -00  R$                               710,12  R$                            710,12  R$                            

5.2 SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO

ARMADO. AF_08/2022
M3 1,80 306,74  R$          760,93  R$            1.067,67  R$         552,13  R$                         1.369,67  R$                         1.921,81  R$                         

5.3 SINAPI 100324
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*.

AF_01/2024
M3 0,60 45,05  R$             115,73  R$            160,79  R$            27,03  R$                           69,44  R$                              96,47  R$                              

5.4 SINAPI 97096 CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 M3 0,60 15,89  R$             607,20  R$            623,09  R$            9,53  R$                             364,32  R$                            373,85  R$                            

5.5 SINAPI 101198
CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE ARAME DE

AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020
M 8,00 33,75  R$             56,49  R$              90,24  R$              270,00  R$                         451,92  R$                            721,92  R$                            

6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELETROMECÂNICAS 2.522,17  R$                      32.800,56  R$                      35.322,73  R$                      

6.1 CONJUNTO MOTOBOMBA -00  R$                               10.923,90  R$                      10.923,90  R$                      

6.1.1 SINAPI-I 759
BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 4 POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 1,97 HP, 20 ESTAGIOS, BOCAL

DE DESCARGA DIAMETRO DE UMA POLEGADA E MEIA, HM/Q = 18 M / 5,40 M3/H A 164 M / 0,80 M3/H
UN 1,00 -00  R$                 10.923,90  R$       10.923,90  R$       -00  R$                               10.923,90  R$                      10.923,90  R$                      

6.2 INSTALAÇÕES DA TUBULAÇÃO E SISTEMA ELÉTRICO 1.441,45  R$                      9.757,54  R$                         11.198,99  R$                      

6.2.1 SINAPI-I 9860 TUBO PVC, ROSCAVEL, 2", PARA AGUA FRIA PREDIAL M 20,00 -00  R$                 66,65  R$              66,65  R$              -00  R$                               1.333,00  R$                         1.333,00  R$                         

6.2.2 SINAPI-I 9861 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL M 20,00 -00  R$                 35,11  R$              35,11  R$              -00  R$                               702,20  R$                            702,20  R$                            

6.2.3 SINAPI 89355 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 100,00 -00  R$                 35,11  R$              35,11  R$              -00  R$                               3.511,00  R$                         3.511,00  R$                         

6.2.4 SINAPI-I 5035 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 11,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO C-17 UN 1,00 -00  R$                 1.979,00  R$         1.979,00  R$         -00  R$                               1.979,00  R$                         1.979,00  R$                         

6.2.5 SINAPI 101502
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE

CONCRETO). AF_07/2020_PS
UN 1,00 428,44  R$          1.441,64  R$         1.870,08  R$         428,44  R$                         1.441,64  R$                         1.870,08  R$                         

6.2.6 SINAPI COMPOSIÇÃO 002 MONTAGEM  E INSTALAÇÃO DE POÇO UND 1,00 1.013,01  R$       790,70  R$            1.803,71  R$         1.013,01  R$                      790,70  R$                            1.803,71  R$                         

6.3 CAVALETE SAÍDA DO POÇO 344,82  R$                         3.711,76  R$                         4.056,58  R$                         

6.3.1 SINAPI 89610
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 5,00 4,92  R$               23,13  R$              28,05  R$              24,60  R$                           115,65  R$                            140,25  R$                            

6.3.2 SINAPI-I 3935 LUVA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" X 1 1/4" UN 3,00 -00  R$                 49,00  R$              49,00  R$              -00  R$                               147,00  R$                            147,00  R$                            

6.3.3 SINAPI-I 1782 CURVA 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP MACHO/FEMEA, DE 1 1/4" UN 3,00 -00  R$                 63,02  R$              63,02  R$              -00  R$                               189,06  R$                            189,06  R$                            

6.3.4 SINAPI-I 6017 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/4" UN 3,00 -00  R$                 119,00  R$            119,00  R$            -00  R$                               357,00  R$                            357,00  R$                            

6.3.5 SINAPI-I 4180 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4" UN 3,00 -00  R$                 21,37  R$              21,37  R$              -00  R$                               64,11  R$                              64,11  R$                              

6.3.6 SINAPI-I 21116 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4" X 3/4" UN 3,00 -00  R$                 46,81  R$              46,81  R$              -00  R$                               140,43  R$                            140,43  R$                            

6.3.7 SINAPI-I 7604 TORNEIRA METALICA CROMADA PARA TANQUE / JARDIM, SEM BICO, CANO LONGO, DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO GERAL, 1/2" OU 3/4" UN 2,00 -00  R$                 106,05  R$            106,05  R$            -00  R$                               212,10  R$                            212,10  R$                            

6.3.8 SINAPI-I 4206 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4" X 1" UN 3,00 -00  R$                 29,29  R$              29,29  R$              -00  R$                               87,87  R$                              87,87  R$                              

6.3.9 SINAPI-I 12775
HIDROMETRO MULTIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 1", VAZAO MAXIMA DE 7 M3/H, PARA AGUA POTAVEL FRIA, RELOJOARIA PLANA, CLASSE B, HORIZONTAL

(SEM CONEXOES)
UN 1,00 -00  R$                 748,00  R$            748,00  R$            -00  R$                               748,00  R$                            748,00  R$                            

6.3.10 SINAPI-I 10411 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 1 1/4", 400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES COM ROSCA UN 1,00 -00  R$                 330,56  R$            330,56  R$            -00  R$                               330,56  R$                            330,56  R$                            

6.3.11 SINAPI-I 9888 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO PLANO, DE 1 1/4" UN 3,00 -00  R$                 69,91  R$              69,91  R$              -00  R$                               209,73  R$                            209,73  R$                            

6.3.12 SINAPI-I 1796 CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP MACHO, DE 1 1/4" UN 3,00 -00  R$                 86,83  R$              86,83  R$              -00  R$                               260,49  R$                            260,49  R$                            

6.3.13 SINAPI 95639
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM AÇO GALVANIZADO DN 50 MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE

HIDRÔMETRO). AF_03/2024
UN 1,00 320,22  R$          849,76  R$            1.169,98  R$         320,22  R$                         849,76  R$                            1.169,98  R$                         

6.4 QUADRO ACIONAMENTO 735,90  R$                         8.407,36  R$                         9.143,26  R$                         

6.4.1 SINAPI 101876 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 UN 1,00 36,92  R$             67,46  R$              104,38  R$            36,92  R$                           67,46  R$                              104,38  R$                            

6.4.2 SINAPI-I 34618 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 50,00 -00  R$                 5,40  R$                5,40  R$                -00  R$                               270,00  R$                            270,00  R$                            

6.4.3 SINAPI-I 34622 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 6,0 MM2 M 200,00 -00  R$                 19,89  R$              19,89  R$              -00  R$                               3.978,00  R$                         3.978,00  R$                         

6.4.4 SINAPI-I 41954 CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 9,53 MM (3/8"), COM ALMA DE FIBRA 6 X 25 F KG 50,00 -00  R$                 61,82  R$              61,82  R$              -00  R$                               3.091,00  R$                         3.091,00  R$                         

6.4.5 SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,00 21,69  R$             5,63  R$                27,32  R$              520,53  R$                         135,15  R$                            655,68  R$                            

6.4.6 SINAPI 101525
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA MURETA DE

ALVENARIA). AF_07/2020_PS
UN 1,00 178,45  R$          865,74  R$            1.044,20  R$         178,45  R$                         865,75  R$                            1.044,20  R$                         

7 REGULARIZAÇÃO -00  R$                               11.549,32  R$                      11.549,16  R$                      

7.1 EXECUÇÃO TESTE DE VAZÃO -00  R$                               3.728,36  R$                         3.728,24  R$                         

7.1.1 SINAPI-I 13741 MEDIDOR DE NIVEL ESTATICO E DINAMICO PARA POCO, COMPRIMENTO DE 200 M UN 1,00 -00  R$                 2.229,68  R$         2.229,68  R$         -00  R$                               2.229,68  R$                         2.229,68  R$                         

7.1.2 SINAPI-I 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA) H 48,00 -00  R$                 31,22  R$              31,22  R$              -00  R$                               1.498,68  R$                         1.498,56  R$                         

7.2 LIMPEZA DO POÇO E DESENVOLVIMENTO -00  R$                               499,56  R$                            499,52  R$                            

7.2.1 SINAPI-I 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA) H 16,00 -00  R$                 31,22  R$              31,22  R$              -00  R$                               499,56  R$                            499,52  R$                            

7.3 GERAÇÃO DE RELATÓRIOS: PROJETO OPERACIONAL DE POÇO, PROJETO DO POÇO E TESTES DE VAZÃO -00  R$                               999,12  R$                            999,12  R$                            

7.3.1 SINAPI-I 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA) H 24,00 -00  R$                 41,63  R$              41,63  R$              -00  R$                               999,12  R$                            999,12  R$                            

7.4 ANALISE DE ÁGUA -00  R$                               1.370,60  R$                         1.370,60  R$                         

7.4.1 COTAÇÃO 1 ANÁLISE DE QUÍMICO-FÍSICA DE ÁGUA UND 1,00 -00  R$                 1.370,60  R$         1.370,60  R$         -00  R$                               1.370,60  R$                         1.370,60  R$                         

7.5 PROCEDIMENTOS DE OUTORGA SIOUT - ANUÊNCIA PRÉVIA, OUTORGA, LAUDO HIDROGOLÓGICO, PREENCHIMENTO FORMULÁRIOS, EMISSÃO DE ART, PAGAMENTO DE TAXAS -00  R$                               4.951,68  R$                         4.951,68  R$                         

7.5.1 SINAPI-I 2706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 32,00 -00  R$                 154,74  R$            154,74  R$            -00  R$                               4.951,68  R$                         4.951,68  R$                         

8.984,49  R$           89.090,69  R$           98.075,03  R$           

 GARIBALDI, 25 DE SETEMBRO DE 2025. 
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REFERÊNCIA
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MUNICÍPIO DE GARIBALDI

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - POÇO COMUNIDADE SÃO ROQUE

TABELA SINAPI - RIO GRANDE DO SUL, NÃO DESONERADO, MÊS DE REFERÊNCIA: AGOSTO / 2025. 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DE MÃO DE OBRA: 112,84% (HORA) E 69,95% (MÊS).
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FONTE CÓDIGO

COTAÇÃO 001 ANÁLISE DE QUÍMICO-FÍSICA DE ÁGUA UND 1.105,68  R$            

REFERÊNCIA COTAÇÕES DATA

ECOCERTA (CNPJ 88.594.999/0001-95) - CONTATO Fone/Fax: +55 (54) 3025 5525 | w w w .ecocerta.com | 
sac@ecocerta.com 

813,57  R$               14/8/2025

LABORATÓRIO UNIANÁLISES  (CNPJ 04.008.342/0001-09) - CONTATO (51) 3714-7027 E-mial: 
unianalises@univates.br

1.470,87  R$            14/8/2025

SANUVITAS LABORATORIOS (CNPJ 07.605.836.0001-69) - CONTATO  |54| 3462-2195 E-mail: 
contato@sanuvitas.com.br

1.021,50  R$            14/9/2023

 GARIBALDI, 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

MUNICÍPIO DE GARIBALDI

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - POÇO COMUNIDADE SÃO ROQUE

COTAÇÕES

ITEM
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001

003
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002
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FONTE CÓDIGO UNITÁRIO TOTAL

SINAPI COMPOSIÇÃO 001 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPE PARA PERFURAÇÃO FURO 6 1/8" A 8 1/2" UND 24.289,60  R$     

SINAPI 102976
PERFURATRIZ ROTATIVA SOBRE ESTEIRA, TORQUE MAXIMO 2500 KGM, POTENCIA
110 HP, MOTOR DIESEL- CHP DIURNO. AF_05/2017

CHP 40,0000 325,39  R$         13.015,60  R$       

SINAPI 90650
BOMBA CENTRÍFUGA MONOESTÁGIO COM MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO,
POTÊNCIA 15 HP, DIÂMETRO DO ROTOR 173 MM, HM/Q = 30 MCA / 90 M3/H A 45 MCA
/ 55 M3/H - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 40,0000 11,75  R$           470,00  R$            

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000 24,31  R$           194,48  R$            
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000 29,39  R$           235,12  R$            

SINAPI-I 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA) H 40,0000 33,58  R$           1.343,20  R$         

SINAPI 5824

CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS
4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP
DIURNO. AF_06/2014

CHP 40,0000 225,78  R$         9.031,20  R$         

SINAPI-I 37736
TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO 
MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000 -00  R$               -00  R$                  

SINAPI COMPOSIÇÃO 002 MONTAGEM  E INSTALAÇÃO DE POÇO UND 1.940,10  R$       
SINAPI-I 1891 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN 3,0000 1,50  R$             4,50  R$                
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000 26,13  R$           627,12  R$            
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000 31,45  R$           754,80  R$            

SINAPI-I 2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 24,0000 23,07  R$           553,68  R$            

 GARIBALDI, 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

0 0
0 0

CAU Nº 

TABELA SINAPI - RIO GRANDE DO SUL, NÃO DESONERADO, MÊS DE REFERÊNCIA: AGOSTO / 2025. 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DE MÃO DE OBRA: 112,84% (HORA) E 69,95% (MÊS).

AS COMPOSIÇÕES CONTENDO "/ A" APÓS SEU NÚMERO DE REFERÊNCIA SÃO ADAPTADAS; AS COMPOSIÇÕES COM "/ D" SÃO COMPOSIÇÕES DESATIVADAS.
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HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A SUBTOTAL 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,93% NÃO INCIDE 17,93% NÃO INCIDE

B2 FERIADOS 4,24% NÃO INCIDE 4,24% NÃO INCIDE

B3 AUXÍLIO - EFERMIDADE 0,85% 0,65% 0,85% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 10,96% 8,33% 10,96% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 1,53% NÃO INCIDE 1,53% NÃO INCIDE

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 10,61% 8,06% 10,61% 8,06%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B SUBTOTAL 47,05% 17,75% 47,05% 17,75%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,57% 3,47% 4,57% 3,47%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 3,46% 2,63% 3,46% 2,63%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,75% 2,09% 2,75% 2,09%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%

C SUBTOTAL 11,27% 8,56% 11,27% 8,56%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,71% 3,45% 17,31% 6,53%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,39% 0,30% 0,41% 0,31%

D SUBTOTAL 10,10% 3,75% 17,72% 6,84%

A + B + C + D TOTAL 90,22% 51,86% 112,84% 69,95%

 GARIBALDI, 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

0 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - POÇO COMUNIDADE SÃO ROQUE

MUNICÍPIO DE GARIBALDI

RIO GRANDE DO SUL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

GRUPO C

GRUPO D

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DOS ENCARGOS SOCIAIS ADOTADA ESTÁ COMPATÍVEL COM A TABELA SINAPI-RS NA
DATA-BASE ADOTADA (AGOSTO/2025), REGIME NÃO DESONERADO.

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

ROGÉRIO AIMI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

GABRIEL ENDRIZZI
GEÓLOGO - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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 QUANTIDADE  UNIDADE OBSERVAÇÕES

1

1.1 2,88 M2 2,40m x 1,20m

2

2.1 1,00 UND
Agrupamento de operações que envolvam
mobilidade e operação da perfuração do poço

3

3.1 144,00 M2 Área de 12,00m x 12,00m

4

4.1 20,00 M Para camada de solo/friável

4.2 20,00 M Para camada de solo/friável

5 CERCAMENTO E LAJE SANITÁRIA

5.1 1,00 M2 Conforme especificação

5.2 1,80 M3
Comprimento x Largura x Espessura (8,00m x
1,50m x 0,15m)

5.3 0,60 M3
Comprimento x Largura x Espessura (2,00m x
2,00m x 0,15m)

5.4 0,60 M3
Comprimento x Largura x Espessura (2,00m x
2,00m x 0,15m)

5.5 8,00 M
Comprimento de cercamento total de 8,00 m (lados
2,00 + 2,00 + 2,00 + 2,00)

6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELETROMECÂNICAS
6.1

6.1.1 1,00 UN Conforme especificações ou similiares

6.2
6.2.1 20,00 M Até 20 metros lineares de tubo
6.2.2 20,00 M Até 20 metros lineares de tubo

6.2.3 100,00 M
Até 100 metros lineares de tubo para isntalação de
"tubo de inspeção"

6.2.4 1,00 UN Estrutura para instalações elétricas

6.2.5 9,00 UN Estrutura para instalações elétricas
6.2.6 10,00 UND Instalação elétrica e operacional do poço
6.3
6.3.1 5,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.2 3,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.3 3,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.4 3,00 UN Materia em quantidade unitária para instação
6.3.5 3,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.6 3,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.7 2,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.8 3,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.9 1,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.10 1,00 UN Materia em quantidade unitária para instação
6.3.11 3,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.12 3,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.3.13 1,00 UN Materia em quantidade unitária para instação

6.4

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM AÇO
GALVANIZADO DN 50 MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

QUADRO DE ACIONAMENTO

LUVA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" X 1
1/4"

CURVA 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP
MACHO/FEMEA, DE 1 1/4"

REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/4"
NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4"
TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4" X
3/4"

TORNEIRA METALICA CROMADA PARA TANQUE / JARDIM, SEM BICO, CANO
LONGO, DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO GERAL, 1/2" OU 3/4"

NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4"
X 1"

HIDROMETRO MULTIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 1", VAZAO MAXIMA DE 7
M3/H, PARA AGUA POTAVEL FRIA, RELOJOARIA PLANA, CLASSE B,
HORIZONTAL (SEM CONEXOES)

VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 1 1/4", 400 PSI, 
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO PLANO, 

CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP MACHO, DE
1 1/4"

CAVALETE SAÍDA DO POÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - POÇO COMUNIDADE SÃO ROQUE

MUNICÍPIO DE GARIBALDI

ITEM

PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULAR PROFUNDO

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPE PARA PERFURAÇÃO FURO 6 1/8" A 8 1/2"

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA
DE *10 CM*. AF_01/2024

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO,
FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 6", E = 4,85*
MM, PESO 19,68* KG/M (NBR 5580)

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA,
10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PERFURAÇÃO DE SOLO PARA SISTEMA DE REBAIXAMENTO DE LENÇOL
FREÁTICO POR POÇOS PROFUNDOS, DIÂMETRO DO POÇO DE 400 MM.
AF_12/2022

PORTAO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4"
VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - COMPLETO

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SERVIÇOS PRELIMINARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

PREPARAÇÃO DO LOCAL

REVESTIMENTO DO POÇO

CONJUNTO MOTOBOMBA
BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE
4 POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 1,97 HP, 20 ESTAGIOS,
BOCAL DE DESCARGA DIAMETRO DE UMA POLEGADA E MEIA, HM/Q = 18 M 
INSTALAÇÕES DA TUBULAÇÃO E SISTEMA ELÉTRICO
TUBO PVC, ROSCAVEL, 2", PARA AGUA FRIA PREDIAL
TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE 
MONTAGEM  E INSTALAÇÃO DE POÇO

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 11,00
M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO C-17

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
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6.4.1 1,00 UN Conforme especificações ou similiares

6.4.2 50,00 M Projeção de abranjência linear
6.4.3 200,00 M Projeção de abranjência linear

6.4.4 50,00 KG Conforme especificações ou similiares

6.4.5 24,00 H Carga horária de até 3 dias

6.4.6 1,00 UN Conforme especificações ou similiares

7 REGULARIZAÇÃO
7.1

7.1.1 1,00 UN Conforme especificações ou similares

7.1.2 48,00 H
24h para execução do teste de vazão (conforme
ABNT NBR 12.244/2006) e até 3 dias (8h/dia) para
geração de relatório técnico

7.2
7.2.1 16,00 H Considerando procedimento de até 2 dias

7.3

7.3.1 24,00 H Considerando até 3 dias (8h/dia) para execução
7.4

7.4.1 1,00 UND
01 análise química de água em laboratórios
especializados e licenciados

7.5

7.5.1 32,00 H Considerando até 4 dias (8h/dia) para execução

GARIBALDI, 25 DE SETEMBRO DE 2025.

0 0
0 0

CAU Nº 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_07/2025

ANÁLISE DE QUÍMICO-FÍSICA DE ÁGUA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA)

PROCEDIMENTOS DE OUTORGA SIOUT - ANUÊNCIA PRÉVIA, OUTORGA,
LAUDO HIDROGOLÓGICO, PREENCHIMENTO FORMULÁRIOS, EMISSÃO DE
ART, PAGAMENTO DE TAXAS

CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 6,0 MM2
CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 9,53 MM (3/8"), COM ALMA DE
FIBRA 6 X 25 F
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, BIFÁSICA, COM CAIXA
DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA
MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

EXECUÇÃO TESTE DE VAZÃO

MEDIDOR DE NIVEL ESTATICO E DINAMICO PARA POCO, COMPRIMENTO
DE 200 M

ANALISE DE ÁGUA

AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA)

LIMPEZA DO POÇO E DESENVOLVIMENTO
AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA)
GERAÇÃO DE RELATÓRIOS: PROJETO OPERACIONAL DE POÇO, PROJETO
DO POÇO E TESTES DE VAZÃO
AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA)

ROGÉRIO AIMI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

GABRIEL ENDRIZZI
GEÓLOGO - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Página 2 de 2     



14023030
ART Numero

Tipo: Participação Técnica:
Motivo:Convênio:

Obra ou Serviço

Não é convênio

Individual/Principal

Normal

APSG31/12/202501/07/2025

0,00Vlr Contrato(R$):CADASTRAL

RS95720000INTERIOR/RURALGARIBALDI

88594999000195Estrada SÃO ROQUE FIGUEIRA DE MELO Matrícula nº 6.596

MUNICIPIO DE GARIBALDI

RS95720000CENTROGaribaldi

88594999000195Rua JULIO DE CASTILHOS 254

MUNICIPIO DE GARIBALDI

NENHUMA EMPRESA

Geólogo2221110390

gabriel.endrizzi@outlook.comGABRIEL ENDRIZZIRS257008

1.500,00

CPF/CNPJ:

CPF/CNPJ:

Ent.Classe:

Honorários(R$):

UF:CEP:Bairro:

Prev.Fim:Data Início:

Finalidade:

Proprietário:

Cidade:
Endereço da Obra/Serviço:

Unid.QuantidadeDescrição da Obra/ServiçoAtividade Técnica

UF:CEP:

Telefone:

Bairro:

E-mail:Nome:

Endereço:

Cidade:

Profissional:

Nr.Reg.:

Título:
E-mail:

Empresa:

Carteira:
RNP:

Identificação da Obra/Serviço

Contratante

Contratado

Consultoria CONSTRUÇAÕ DE POÇO - ÁGUA SUBTERRÂNEA 1,00 UN

Elaboração ELABORAÇÃO ORÇAMENTO - SINAPI 1,00 UN

Observações T. DE CONVÊNIO - AVANÇAR NA AGROP. - POÇOS FPE Nº 1904/2023 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 26/09/2025

GABRIEL ENDRIZZI MUNICIPIO DE GARIBALDIConsulta autenticidade

De acordo

Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Documento assinado digitalmente 
GABRIEL ENDRIZZI 
02/10/2025 08:50:06 -03 
verifique em https://validar.iti.gov.br/



TIPO DE OBRA

REGIME DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ESTIMATIVA DE PERCENTUAL DA BASE DE CÁLCULO PARA O ISS

ALÍQUOTA ISS

SIGLAS % ADOTADO 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

AC 3,45% 1,50% 3,45% 4,49%

SG 0,48% 0,30% 0,48% 0,82%

R 0,85% 0,56% 0,85% 0,89%

DF 0,85% 0,85% 0,85% 1,11%

L 5,11% 3,50% 5,11% 6,22%

CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 3,00% 0,00% 2,50% 5,00%

BDI PAD 18,98% 11,10% 14,02% 16,80%

 GARIBALDI, 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

0 0
0 0

CAU Nº 

RISCO

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

MUNICÍPIO DE GARIBALDI

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - POÇO COMUNIDADE SÃO ROQUE

SEGURO E GARANTIA

COMPOSIÇÃO BDI - FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

NÃO DESONERADO

100,00%

3,00%

ITENS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

TRIBUTOS (COFINS = 3,00% E PIS = 0,65%)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS)

BDI SEM DESONERAÇÃO (FÓRMULA ACÓRDÃO TCU)

O VALOR DO BDI FOI CALCULADO COM O EMPREGO DA SEGUINTE FÓRMULA:

CONFORME JURISPRIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, CONSOLIDADA NA SÚMULA TCU 253 / 2010:
"COMPROVADA A INVIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA DE PARCELAMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,
OS ITENS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA ESPECÍFICA QUE POSSAM SER FORNECIDOS POR EMPRESAS
COM ESPECIALIDADES PRÓPRIAS E DIVERSAS E QUE REPRESENTEM PERCENTUAL SIGNIFICATIVO DO PREÇO GLOBAL DA OBRA DEVEM
APRESENTAR INCIDÊNCIA DE TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI REDUZIDA EM RELAÇÃO À TAXA APLICÁVEL AOS DEMAIS
ITENS."

𝐵𝐷𝐼 𝑃𝐴𝐷 =
(1 + 𝐴𝐶 + 𝑆𝐺 + 𝑅) × (1 + 𝐷𝐹) × (1 + 𝐿)

(1 − 𝐶𝑃 − 𝐼𝑆𝑆)
− 1

ROGÉRIO AIMI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

GABRIEL ENDRIZZI
GEÓLOGO - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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TIPO DE OBRA

REGIME DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ESTIMATIVA DE PERCENTUAL DA BASE DE CÁLCULO PARA O ISS

ALÍQUOTA ISS

SIGLAS % ADOTADO 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

AC 4,00% 3,00% 4,00% 5,50%

SG 1,00% 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,27% 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,39% 0,59% 1,23% 1,39%

L 7,40% 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 3,00% 0,00% 2,50% 5,00%

BDI PAD 23,96% 20,34% 22,12% 25,00%

 GARIBALDI, 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

0 0
0 0

CAU Nº 

3,00%

ITENS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - POÇO COMUNIDADE SÃO ROQUE

MUNICÍPIO DE GARIBALDI

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, CONFORME LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, A BASE DE CÁLCULO PARA ESTA OBRA É DE 0,00%,
COM A RESPECTIVA ALÍQUOTA DE 0,00%. A BASE DE CÁLCULO FOI OBTIDA ATRAVÉS DA MÉDIA PONDERADA DOS PERCENTUAIS DE MÃO DE
OBRA E DE MATERIAL DE CADA SERVIÇO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

O VALOR DO BDI FOI CALCULADO COM O EMPREGO DA SEGUINTE FÓRMULA:

RISCO

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

TRIBUTOS (COFINS = 3,00% E PIS = 0,65%)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS)

BDI SEM DESONERAÇÃO (FÓRMULA ACÓRDÃO TCU)

SEGURO E GARANTIA

COMPOSIÇÃO BDI - SERVIÇOS

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS

NÃO DESONERADO

100,00%

𝐵𝐷𝐼 𝑃𝐴𝐷 =
(1 + 𝐴𝐶 + 𝑆𝐺 + 𝑅) × (1 + 𝐷𝐹) × (1 + 𝐿)

(1 − 𝐶𝑃 − 𝐼𝑆𝑆)
− 1

ROGÉRIO AIMI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
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